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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer 
o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como 
identificar expressões, gestos e cores quando se trata de ima-
gens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fina-

lidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto 
se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um 
padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas 
características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua 
finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e 
em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no 
modo imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais refe-
rentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é 
preciso analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira 
de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da 
leitura, que também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequen-
tes entre os falantes do português. No entanto, é importante res-
saltar que existem inúmeras exceções para essas regras, portan-
to, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, 
o alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, 
u) e consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y fo-
ram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de 
modo que elas são usadas apenas em duas ocorrências: trans-
crição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso in-
ternacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar 

o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; en-

xergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser 

observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título 

ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” 

(ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante 

(ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, 
adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); trá-

fego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mes-

ma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio 
(verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
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DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 
SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respei-
to ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 

a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coe-

rente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumen-

tação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à pro-

gressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimen-
to de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  



14

LÍNGUA PORTUGUESA

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUN-
ÇÃO

Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEI-
ÇÃO

Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSI-
ÇÃO

Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTAN-
TIVO

Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, nú-
mero, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma 

mesma espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; 

cachorro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...
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ÉTICA E MORAL

Os conceitos fundamentais da existência humana são ética, 
moral e condição humana. 

A ética é uma área filosófica que estuda princípios morais 
que moldam o comportamento humano, visando compreender 
o que é bom e ruim, o que é certo e errado, e como agir em dif-
erentes situações. 

A ética descritiva e normativa tem como foco compreender 
como as pessoas realmente agem e o que consideram moral-
mente correto. Relatividade moral e absoluto são duas teorias 
éticas diferentes.

Existem vários princípios éticos, como o utilitarismo, a de-
ontologia, a virtude e a ética do cuidado. Essas teorias propõem 
diferentes princípios para orientar o comportamento humano, 
como o utilitarismo, a deontologia, a virtude e a ética do cuidado. 
Os dilemas éticos são situações complexas em que os princípios 
éticos podem entrar em conflito, dificultando a determinação de 
ações moralmente corretas.

A ética profissional possui códigos de ética que estabelecem 
padrões de comportamento para seus membros, especialmente 
em áreas como medicina, advocacia e jornalismo. Já a ética am-
biental tem como foco a relação entre o ser humano e o meio 
ambiente, promovendo a responsabilidade e a sustentabilidade. 
A responsabilidade ética envolve a ideia de que indivíduos e or-
ganizações têm a responsabilidade de agir eticamente e consid-
erar o impacto de suas ações na sociedade.

É um campo complexo e com diferentes perspectivas sobre 
o que é ético em situações específicas. O estudo da ética é fun-
damental para promover reflexão e decisões morais informadas, 
ajudando a criar sociedades mais justas e compassivas.

As normas culturais podem variar significativamente, levan-
do a questionamentos sobre o respeito à diversidade cultural, 
mantendo princípios éticos fundamentais.

Moral é o conjunto de valores e normas que regem a con-
duta de uma pessoa ou grupo social, influenciados por fatores 
como religião, cultura, educação e família. 

Alguns dos valores morais mais importantes incluem: o re-
speito à vida, justiça, liberdade, igualdade, honestidade e com-
paixão. Os valores morais, partilhados pela sociedade, criam um 
sentido de ordem e coesão social. 

A condição humana é o conjunto de características e atrib-
utos que definem o ser humano, determinada por fatores bi-
ológicos, psicológicos e sociais. Alguns aspectos importantes da 
condição humana são a capacidade de pensar, sentir emoções, 
comunicar, criar e amar.

Relação entre elas:
Ética, moral e condição humana estão interligadas, sendo a 

ética o estudo dos princípios morais que norteiam a conduta hu-
mana, sendo a moral o conjunto de valores e normas que regem 
essa conduta. 

A condição humana é o contexto em que a ética e a moral se 
desenvolvem. É a nossa capacidade de pensar, sentir, comunicar, 
criar e amar que nos permite desenvolver valores morais e agir 
eticamente. 

Por exemplo, o valor moral de respeitar a vida baseia-se na 
nossa capacidade de sentir empatia pelos outros e reconhecer a 
sua dignidade. 

O valor moral da justiça baseia-se no nosso pensamento 
crítico e na identificação do que é justo e do que é injusto. 

Já o valor moral da liberdade é baseado na nossa capacidade 
de escolher os nossos próprios caminhos e viver de acordo com 
os nossos valores. 

A ética e a moral são fundamentais para a vida humana, aju-
dando-nos a viver de maneira harmoniosa e justa em sociedade, 
além de realizar nosso potencial como seres humanos.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

A ética geral e profissional é um tema fundamental para o 
campo da administração. É através dela que se estabelecem as 
normas e princípios que norteiam as ações dos profissionais em 
suas atividades diárias. A ética pode ser definida como o conjun-
to de valores morais que orientam o comportamento humano, 
respeitando a dignidade e os direitos das pessoas, e promovendo 
o bem-estar social.

No contexto da administração, a ética profissional é essen-
cial para garantir a integridade e a credibilidade do profissional. 
A ética profissional engloba todas as atividades desempenhadas 
por profissionais que possuem responsabilidade social, como 
médicos, advogados, engenheiros, contadores, administradores, 
entre outros. Esses profissionais precisam seguir um código de 
ética que oriente suas ações no exercício de suas atividades, a 
fim de promover o bem-estar social e o desenvolvimento sus-
tentável.

Dessa forma, a ética profissional é um conjunto de princí-
pios e regras que visam estabelecer padrões de conduta ética 
para os profissionais de uma determinada área. Esses padrões 
são estabelecidos pelas instituições de classe, como os conselhos 
profissionais, que regulamentam o exercício da profissão e esta-
belecem as normas éticas que devem ser seguidas pelos profis-
sionais.

Os fundamentos da ética profissional incluem a integridade, 
a honestidade, a justiça, a transparência, a responsabilidade e o 
respeito aos direitos humanos. A integridade é a base da ética 
profissional, e se refere à honestidade e à coerência entre o que 
se pensa, fala e faz. A honestidade é um valor essencial para a 
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construção da confiança entre as pessoas e para a promoção de 
relações éticas. A justiça se refere ao respeito às leis e às normas, 
além de garantir a equidade nas relações entre as pessoas.

A transparência é outro valor fundamental para a ética pro-
fissional, pois permite que as pessoas envolvidas em uma deter-
minada atividade tenham acesso a todas as informações rele-
vantes para a tomada de decisões. A responsabilidade se refere 
à capacidade de responder pelos próprios atos, assumindo as 
consequências de suas ações. Por fim, o respeito aos direitos hu-
manos é um valor essencial para a construção de uma sociedade 
mais justa e igualitária, garantindo a dignidade e o bem-estar de 
todas as pessoas.

Portanto, a ética geral e profissional é um tema de extrema 
importância para a administração, pois está relacionada à cons-
trução de uma sociedade mais justa e igualitária, além de garan-
tir a integridade e a credibilidade dos profissionais. A adoção de 
práticas éticas na administração é fundamental para garantir a 
sustentabilidade e o desenvolvimento das organizações e da so-
ciedade como um todo.

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civili-
zada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com 
o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da 
constituição de um país quanto para acordos políticos entre as 
nações ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profis-
sional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, 
paz e plenitude são exemplos de princípios considerados univer-
sais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em mui-
tos casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queira-
mos ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os princí-
pios universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas 
as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos 
ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, 
portanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacio-
nada com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir 
certa confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos e 
as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos 
e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale 
necessariamente para os demais colegas de trabalho. Sua apli-
cação pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da 
personalidade da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 

sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e 
tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resultado 
do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam 
do meio onde somos criados e condicionados através de exem-
plos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da opo-
sição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais 
que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um 
meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com 
duas grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e 
o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não 
faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva 
tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recor-
dações, experiências, imagens internas e sentimentos que dão 
um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão 
naturalmente. 

 ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

A ética e cidadania estão relacionados com as atitudes dos 
indivíduos e a forma como estes interagem uns com os outros na 
sociedade.

Ética
Ética é o nome dado ao ramo da filosofia dedicado aos as-

suntos morais. A palavra ética é derivada do grego, e significa 
aquilo que pertence ao caráter. A palavra “ética” vem do Grego 
“ethos” que significa “modo de ser” ou “caráter”.

“A ética é a teoria ou ciência do comportamento moral dos 
homens em sociedade. É a ciência da moral, isto é, de uma esfera 
do comportamento humano.” (VASQUEZ)
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Conforme o dicionário Mini Aurélio (FERREIRA, 2010) o con-
ceito de ética é o “estudo dos juízos de apreciação referentes à 
conduta humana do ponto de vista do bem e do mal; conjunto 
de normas e princípios que norteiam a conduta do ser humano.”

A ética é uma característica inerente a toda ação humana 
e, por esta razão, é um elemento vital na produção da realida-
de social. Todo homem possui um senso ético, uma espécie de 
“consciência moral”, estando constantemente avaliando e julgan-
do suas ações para saber se são boas ou más, certas ou erradas, 
justas ou injustas.

Existem sempre comportamentos humanos classificáveis 
sob a ótica do certo e errado, do bem e do mal. Embora relacio-
nadas com o agir individual, essas classificações sempre têm rela-
ção com as matrizes culturais que prevalecem em determinadas 
sociedades e contextos históricos.

A ética está relacionada à opção, ao desejo de realizar a vida, 
mantendo com os outros relações justas e aceitáveis. Via de re-
gra está fundamentada nas ideias de bem e virtude, enquanto 
valores perseguidos por todo ser humano e cujo alcance se tra-
duz numa existência plena e feliz.

A Ética no Trabalho
A ética está ligada a verdade e este é o primeiro passo para 

aproximar-se do comportamento correto. No campo do trabalho, 
a ética tem sido cada vez mais exigida, provavelmente porque a 
humanidade evoluía em tecnologia, mas não conseguiu se de-
senvolver na mesma proporção naquilo que se refere à elevação 
de espírito. A atitude ética vai determinar como um profissional 
trata os outros profissionais no ambiente de trabalho, os con-
sumidores de seus serviços: clientes internos e externos entre 
outros membros da comunidade em geral.

A ética é indispensável ao profissional, porque na ação hu-
mana “o fazer” e “o agir” estão interligados. O fazer diz respeito 
à competência, à eficiência que todo profissional deve possuir 
para exercer bem a sua profissão. O agir se refere à conduta do 
profissional, ao conjunto de atitudes que deve assumir no de-
sempenho de sua profissão.

Cidadania
Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e obri-

gações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer a 
cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos obje-
tivos da educação de um país.

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressa-la; 
poder votar em quem quiser sem constrangimento; poder pro-
cessar um médico que age com negligencia; devolver um pro-
duto estragado e receber o dinheiro de volta; ter direito de ser 
negro, índio, homossexual, mulher sem ser descriminado; e de 
praticar uma religião sem ser perseguido.

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam es-
tágios de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não 
jogar papel na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse 
comportamento está o respeito ao outro. 

Conceito: No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva 
da palavra civita, que em latim significa cidade, e que tem seu 
correlato grego na palavra politikos – aquele que habita na ci-
dade.

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, 
“cidadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por 
cidadão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um 
estado, ou no desempenho de seus deveres para com este”.

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em 
um específico nível de igualdade (JANOSKI, 1998).

Um dos pressupostos da cidadania é a nacionalidade, pois 
desta forma ele pode cumprir os seus direitos políticos. No Brasil 
os direitos políticos são orquestrados pela Constituição Federal. 
O conceito de cidadania tem se tornado mais amplo com o pas-
sar do tempo, porque está sempre em construção, já que cada 
vez mais a cidadania diz respeito a um conjunto de parâmetros 
sociais.

A cidadania pode ser dividida em duas categorias: cidadania 
formal e substantiva. A cidadania formal é referente à nacionali-
dade de um indivíduo e ao fato de pertencer a uma determinada 
nação. A cidadania substantiva é de um caráter mais amplo, es-
tando relacionada com direitos sociais, políticos e civis. O soció-
logo britânico T.H. Marshall afirmou que a cidadania só é plena se 
for dotada de direito civil, político e social.

Com o passar dos anos, a cidadania no Brasil sofreu uma 
evolução no sentido da conquista dos direitos políticos, sociais e 
civis. No entanto, ainda há um longo caminho a percorrer, tendo 
em conta os milhões que vivem em situação de pobreza extrema, 
a taxa de desemprego, um baixo nível de alfabetização e a violên-
cia vivida na sociedade.

A ética e a moral têm uma grande influência na cidadania, 
pois dizem respeito à conduta do ser humano. Um país com for-
tes bases éticas e morais apresenta uma forte cidadania.

Cidadania significa o conjunto de direitos e deveres pelo 
qual o cidadão, o indivíduo está sujeito no seu relacionamento 
com a sociedade em que vive. O termo cidadania vem do latim, 
civitas que quer dizer “cidade”.

Os direitos civis referem-se às liberdades individuais, como 
o direito de ir e vir, de dispor do próprio corpo, o direito à vida, 
à liberdade de expressão, à propriedade, à igualdade perante a 
lei, a não ser julgado fora de um processo regular, a não ter o lar 
violado.

Os direitos políticos referem-se à participação do cidadão no 
governo da sociedade, ou seja, à participação no poder. Entre 
eles estão a possibilidade de fazer manifestações políticas, or-
ganizar partidos, votar e ser votado. O exercício desse tipo de 
direito confere legitimidade à organização política da sociedade.

Os direitos sociais, assim como os demais, são constituídos 
historicamente e, portanto, produto das relações e conflitos de 
grupos sociais em determinados momentos da história. Eles nas-
ceram das lutas dos trabalhadores pelo direito ao trabalho e a 
um salário digno, pelo direito de usufruir da riqueza e dos re-
cursos produzidos pelos seres humanos, como moradia, saúde, 
alimentação, educação, lazer.
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ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-
ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e 
pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades esta-
tais a Administração Pública se submete às normas constitucio-
nais e às leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a 
um comportamento ético e moral por parte de todos os agentes 
públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade adminis-
trativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve 
pautar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Fe-
deral, em seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendi-
mento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei 
e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsa-
bilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. 
E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica 
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impes-
soal. Esse princípio também deve ser entendido para excluir a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre 
suas realizações administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje 
em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal 
conceito – da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, en-
tendida como “o conjunto de regras de conduta tiradas da disci-
plina interior da Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O 
princípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, 
além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu co-
nhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo em 
geral, através dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administra-
tiva, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com 
legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e 
satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de 
seus membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 

interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servi-
dores, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades 
públicas que regulamentam e determinam a forma de agir dos 
agentes públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que 
a sociedade impõe para o convívio em grupo. A não observação 
desses valores acarreta uma série de erros e problemas no aten-
dimento ao público e aos usuários do serviço, o que contribui 
de forma significativa para uma imagem negativa do órgão e do 
serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter públi-
co e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à 
sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, ampa-
rados constitucionalmente como princípios básicos e essenciais 
a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu 
relacionamento com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores 
que vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somen-
te entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e§ 4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para 
que a função pública se integre de forma indissociável ao direito. 
Esses princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igual-
dade: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitan-
do o que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não compro-
meter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato públi-
co, salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu 
trabalho.
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RACIOCÍNIO ANALÍTICO E ARGUMENTAÇÃO. USO 
DO SENSO CRÍTICO NA ARGUMENTAÇÃO.  TIPOS 
DE ARGUMENTOS: FALACIOSOS E APELATIVOS. 
COMUNICAÇÃO EFICIENTE DE ARGUMENTOS

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
Um argumento refere-se à declaração de que um conjunto 

de proposições iniciais leva a outra proposição final, que é uma 
consequência das primeiras. Em outras palavras, um argumento 
é a relação que conecta um conjunto de proposições, denotadas 
como P1, P2,... Pn, conhecidas como premissas do argumento, a 
uma proposição Q, que é chamada de conclusão do argumento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo fornecido pode ser denominado de Silogismo, que 
é um argumento formado por duas premissas e uma conclusão.

Quando se trata de argumentos lógicos, nosso interesse 
reside em determinar se eles são válidos ou inválidos. Portanto, 
vamos entender o que significa um argumento válido e um 
argumento inválido.

Argumentos Válidos
Um argumento é considerado válido, ou legítimo, quando a 

conclusão decorre necessariamente das propostas apresentadas. 
Exemplo de silogismo: 
P1: Todos os homens são pássaros. 
P2: Nenhum pássaro é animal. 
C: Logo, nenhum homem é animal.

Este exemplo demonstra um argumento logicamente 
estruturado e, por isso, válido. Entretanto, isso não implica na 
verdade das premissas ou da conclusão.

Importante enfatizar que a classificação de avaliação de um 
argumento é a sua estrutura lógica, e não o teor de suas propostas 
ou conclusões. Se a estrutura for formulada corretamente, 
o argumento é considerado válido, independentemente da 
veracidade das propostas ou das conclusões.

Como determinar se um argumento é válido?
A validade de um argumento pode ser verificada por meio 

de diagramas de Venn, uma ferramenta extremamente útil para 
essa finalidade, frequentemente usada para analisar a lógica 
de argumentos. Vamos ilustrar esse método com o exemplo 
mencionado acima. Ao afirmar na afirmação P1 que “todos os 
homens são pássaros”, podemos representar esta afirmação da 
seguinte forma:

Note-se que todos os elementos do conjunto menor (homens) 
estão contidos no conjunto maior (pássaros), diminuindo que 
todos os elementos do primeiro grupo pertencem também ao 
segundo. Esta é a forma padrão de representar graficamente a 
afirmação “Todo A é B”: dois círculos, com o menor dentro do 
maior, onde o círculo menor representa o grupo classificado após 
a expressão “Todo”.

Quanto à afirmação “Nenhum pássaro é animal”, a palavra-
chave aqui é “Nenhum”, que transmite a ideia de completa 
separação entre os dois conjuntos incluídos.

A representação gráfica da afirmação “Nenhum A é B” 
sempre consistirá em dois conjuntos distintos, sem sobreposição 
alguma entre eles.
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Ao combinar as representações gráficas das duas indicações 
mencionadas acima e analisá-las, obteremos:

Ao analisar a conclusão de nosso argumento, que afirma 
“Nenhum homem é animal”, e compará-la com as representações 
gráficas das metas, questionamos: essa conclusão decorre 
logicamente das metas? Definitivamente, sim!

Percebemos que o conjunto dos homens está completamente 
separado do conjunto dos animais, diminuindo uma dissociação 
total entre os dois. Portanto, concluímos que este argumento é 
válido.

Argumentos Inválidos
Um argumento é considerado inválido, também chamado 

de ilegítimo, mal formulado, falacioso ou sofisma, quando as 
propostas apresentadas não são capazes de garantir a verdade 
da conclusão.

Por exemplo: 
P1: Todas as crianças gostam de chocolate. 
P2: Patrícia não é criança. 
C: Logo, Patrícia não gosta de chocolate.

Este exemplo ilustra um argumento inválido ou falacioso, 
pois as premissas não estabelecem de maneira conclusiva 
a veracidade da conclusão. É possível que Patrícia aprecie 
chocolate, mesmo não sendo criança, uma vez que a proposta 
inicial não limite o gosto por chocolate exclusivamente para 
crianças.

Para demonstrar a invalidez do argumento supracitado, 
utilizaremos diagramas de conjuntos, tal como foi feito para 
provar a validade de um argumento válido. Iniciaremos com as 
primeiras metas: “Todas as crianças gostam de chocolate”.

Examinemos a segunda premissa: “Patrícia não é criança”. 
Para obrigar, precisamos referenciar o diagrama criado a partir 
da primeira localização e determinar a localização possível de 
Patrícia, levando em consideração o que a segunda localização 
estabelece.

Fica claro que Patrícia não pode estar dentro do círculo que 
representa as crianças. Essa é a única restrição imposta pela 
segunda colocação. Assim, podemos deduzir que existem duas 
posições possíveis para Patrícia no diagrama:

1º) Fora do círculo que representa o conjunto maior;
2º) Dentro do conjunto maior, mas fora do círculo das 

crianças. Vamos analisar:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia 
não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se 
este argumento é válido ou não, é justamente confirmar se esse 
resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

– É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de 
chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que 
não! Pode ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora 
do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro 
do círculo)! Enfim, o argumento é inválido, pois as premissas não 
garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Vamos explorar alguns métodos que nos ajudarão a 

determinar a validade de um argumento:
1º) Diagramas de conjuntos: ideal para argumentos que 

contenham as palavras “todo”, “algum” e “nenhum” ou suas 
convenções como “cada”, “existe um”, etc. referências nas 
indicações.

2º) Tabela-verdade: recomendada quando o uso de 
diagramas de conjuntos não se aplica, especialmente em 
argumentos que envolvem conectores lógicos como “ou”, “e”, “→” 
(implica) e “↔” (se e somente se) . O processo inclui a criação de 
uma tabela que destaca uma coluna para cada premissa e outra 
para a conclusão. O principal desafio deste método é o aumento 
da complexidade com o acréscimo de proposições simples.

3º) Operações lógicas com conectivos, assumindo posições 
verdadeiras: aqui, partimos do princípio de que as premissas 
são verdadeiras e, através de operações lógicas com conectivos, 
buscamos determinar a veracidade da conclusão. Esse método 
oferece um caminho rápido para demonstrar a validade de um 
argumento, mas é considerado uma alternativa secundária à 
primeira opção.
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4º) Operações lógicas considerando propostas verdadeiras e conclusões falsas: este método é útil quando o anterior não fornece 
uma maneira direta de avaliar o valor lógico da conclusão, solicitando, em vez disso, uma análise mais profunda e, possivelmente, 
mais complexa.

Em síntese, temos:

Deve ser usado quando: Não deve ser usado quando:

1o método Utilização dos Diagramas 
(circunferências).

O argumento apresentar as palavras todo, 
nenhum, ou algum

O argumento não apresentar 
tais palavras.

2o método Construção das tabelas-
verdade.

Em qualquer caso, mas preferencialmente 
quando o argumento tiver no máximo duas 

proposições simples.

O argumento não apresentar 
três ou mais proposições 

simples.

3o método
Considerando as premissas 

verdadeiras e testando a 
conclusão verdadeira.

O 1o método não puder ser empregado, 
e houver uma premissa que seja uma 

proposição simples; ou
que esteja na forma de uma conjunção (e).

Nenhuma premissa for uma 
proposição simples ou uma 

conjunção.

4o método
Verificar a existência de 

conclusão falsa e premissas 
verdadeiras.

0 1o método ser empregado, e a conclusão 
tiver a forma de uma proposição simples; ou 

estiver na forma de uma condicional (se...
então...).

A conclusão não for uma 
proposição simples, nem 
uma desjunção, nem uma 

condicional.

Exemplo: diga se o argumento abaixo é válido ou inválido:
(p ∧ q) → r
_____~r_______
~p ∨ ~q

Resolução:
1ª Pergunta: o argumento inclui as expressões “todo”, “algum”, ou “nenhum”? Se uma resposta negativa, isso exclui a aplicação 

do primeiro método, levando-nos a considerar outras opções.
2ª Pergunta: o argumento é composto por, no máximo, duas proposições simples? Caso a resposta seja negativa, o segundo 

método também é descartado da análise.
3ª Pergunta: alguma das propostas consiste em uma proposição simples ou em uma conjunção? Se afirmativo, como no caso da 

segunda proposição ser (~r), podemos proceder com o terceiro método. Se desejarmos explorar mais opções, temos obrigações com 
outra pergunta.

4ª Pergunta: a conclusão é formulada como uma proposição simples, uma disjunção, ou uma condicional? Se a resposta for 
positiva, e a conclusão para uma disjunção, por exemplo, temos a opção de aplicar o método quarto, se assim escolhermos.

Vamos seguir os dois caminhos: resolveremos a questão pelo 3º e pelo 4º método.

Analise usando o Terceiro Método a partir do princípio de que as premissas são verdadeiras e avalie a veracidade da conclusão, 
dessa forma, será obtido:

2ª Premissa: Se ~r é verdade, isso implica que r é falso.
1ª Premissa: se (p ∧ q) → r é verdade, e já estabelecemos que r é falso, isso nos leva a concluir que (p ∧ q) também deve ser 

falso. Uma conjunção é falsa quando pelo menos uma das proposições é falsa ou ambas são. Portanto, não conseguimos determinar 
os valores específicos de p e q com esta abordagem. Apesar da aparência inicial de adequação, o terceiro método não nos permite 
concluir definitivamente sobre a validade do argumento.

Analise usando o Quarto Método considerando a conclusão como falsa e as premissas como verdadeiras, chegaremos a:
Conclusão: Se ~pv ~q é falso, então tanto p quanto q são verdadeiros. Procedemos ao teste das propostas sob a suposição de 

sua verdade:
1ª Premissa: Se (p∧q) → r é considerado verdadeiro, e p e q são verdadeiros, a situação condicional também é verdadeira, o que 

nos leva a concluir que r deve ser verdadeiro.
2ª Premissa) Com r sendo verdadeiro, encontramos um conflito, pois isso tornaria ~r falso. Contudo, nesta análise, o objetivo é 

verificar a coexistência de posições verdadeiras com uma conclusão falsa. A ausência dessa coexistência indica que o argumento é 
válido. Portanto, concluímos que o argumento é válido sob o método quarto.
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elemen-
tos basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacio-
nais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e 
outros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos fun-

damentais existiu em muitos períodos da história da humanida-
de, sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus 
processos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir 
a tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de nor-
mas e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta 
como marco histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da 
criação da Organização das Nações Unidas. Destaca-se como pre-
cedentes desse processo de internacionalização, a criação da Liga 
das Nações, a Organização Internacional do Trabalho e o Direito 
Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calami-
dades.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores 
por meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan 
dispõe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Or-
ganização Internacional do Trabalho (International Labour Office, 
agora denominada International Labour Organization) também 
contribuiu para o processo de internacionalização dos direitos 
humanos. Criada após a Primeira Guerra Mundial, a Organização 
Internacional do Trabalho tinha por finalidade promover padrões 
internacionais de condições de trabalho e bem-estar. Sessenta 
anos após a sua criação, a Organização já contava com mais 
de uma centena de Convenções internacionais promulgadas, às 
quais Estados-partes passavam a aderir, comprometendo-se a 
assegurar um padrão justo e digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humani-
tário ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores prati-
cados na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana 
faz emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao 
Direito, pautada em um sistema de valores éticos e morais, no 
qual a pessoa humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Esta-
dos, em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), 
instituição internacional global para a promoção e garantia dos 
direitos humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos 

e descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, 
em que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se 
necessária a reconstrução dos direitos humanos, como paradig-
ma ético capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do 
totalitarismo significou a ruptura do paradigma dos direitos hu-
manos, por meio da negação do valor da pessoa humana como 
valor fonte do direito. Diante dessa ruptura, emerge a necessida-
de de reconstruir os direitos humanos, como referencial e para-
digma ético que aproxime o direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos 
direitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande 
conteúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o 
seu reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o 
vetor de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a 
relativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação 
de Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e 
condenados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos 

pilares da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obri-
gação de os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a 
sua jurisdição o gozo de um catálogo de direitos consagrados em 
tratados. A soberania restringe-se também pelo dever estatal 
de aceitar a fiscalização dos órgãos internacionais competentes 
quanto à conformidade de sua atuação com os atos internacio-
nais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia 
entre o Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito 
Interno dos Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas 
esferas de proteção é complementar. O sistema internacional é 
mais uma instância na proteção dos direitos humanos.
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Importante ressaltar também o caráter subsidiário do siste-
ma internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só po-
derão ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na 
proteção dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro 
lugar a tutela e proteção dos direitos humanos daqueles que se 
encontram sob a sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa 
proteção poderão ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no 

sistema internacional de direitos humanos, podendo atuar no 
polo ativo e passivo das Comunicações Interestatais e no polo 
passivo das petições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legiti-
midade ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é 
a legitimidade ativa em petições individuais em alguns sistemas 
regionais a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, 
possui ainda legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Pe-
nal Internacional (TPI), órgão jurisdicional de natureza penal do 
sistema internacional de direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar 
direitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que 
não eram previstos ou regulados por quaisquer organismos inter-
nacionais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Es-
tado Alemão. Essas características fizeram com que Nuremberg 
fosse alvo de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos 
Humanos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o siste-
ma regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo 
o mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito 
regional que compreende determinadas regiões do mundo a 
exemplo do sistema interamericano de direitos humanos que 
compreende os países da América, o sistema europeu de direi-
tos humanos que compreende países do continente europeu, o 
sistema asiático com países da Ásia, o sistema africano integrado 
por países da África e o sistema Árabe formado por países de 
cultura Árabe.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do 

globo, sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Tra-
ta-se de um sistema subsidiário e complementar de proteção aos 
direitos humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna 
dos Estados e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Hu-
manos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e cul-

turais (1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com 
um amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda 
dimensões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse 
elaborado o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mun-
dial existente na época, com os interesses do bloco socialista re-
presentados pela URSS e os interesses do bloco capitalista repre-
sentados pelos EUA, impedia um acordo acerca do conteúdo do 
Tratado. De um lado a URSS desejava um Tratado contemplando 
direitos sociais, econômicos e culturais do outro lado os EUA de-
fendia um Tratado contemplando os direitos civis e políticos. A 
dicotomia de interesses fez com que aprovassem dois Tratados 
um com direitos de primeira e outro com direitos de segunda 
dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi 

aprovada como uma resolução, recomendação e não apresen-
tando estrutura de Tratado Internacional, por isso pode se afir-
mar que esta não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – 
fontes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da 
obrigatoriedade alcançando o status de costume internacional – 
fonte de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria 
força jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro inter-
nacional e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, as-
sim, força jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as ar-
gumentações centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a De-
claração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem 
à Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquan-
to fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que 
decorre de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de 
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criação dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se 
inferir que a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, 
no entanto apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Decla-
ração elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efe-
tividade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 
a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais 
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 
no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consci-
ência da Humanidade e que o advento de um mundo em que os 
todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como 
a mais alta aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente 
dos direitos humanos, característica que conforme abordado em 
tópico anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser 
humano, independente de credo, etnia ou ideologia é titular de 
direitos humanos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade 
e fraternidade como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimen-

são, os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza ci-

vil destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.
Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de 

relatórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instru-
mentos obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar 
as medidas por eles adotadas para a efetivação das obrigações 
previstas no Pacto. As comunicações interestatais são denúncias 
de violações de obrigações previstas no Pacto feitas por um Esta-
do-parte em relação a outro Estado-parte, é mecanismo faculta-
tivo que só pode ser aplicado se ambos os Estados, denunciante 
e denunciado estiverem expressamente se submetido a este me-
canismo.

Aplicabilidade imediata.
Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de pe-

tições individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos 
de pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da 
violação pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As 
petições são instrumentos facultativos que só serão admitidas se 
o Estado-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.

Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicose Cultu-
rais

Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional de direitos de 2ª dimensão, os direitos 

sociais, econômicos e culturais.
Não institui Comitê próprio.
Como mecanismo de monitoramento prevê apenas os rela-

tórios.

Aplicação progressiva: o Pacto prevê a aplicação progressi-
va dos direitos sociais, econômicos e culturais, essa disposição 
não significa a menor efetividade desses direitos. O preâmbulo é 
claro ao dispor que os Estados devem dispor de todos os meios 
apropriados para buscar a plena efetivação desses direitos:

Artigo 2-1. Todos os estados integrantes do presente Pacto se 
comprometem a agir, tanto por seu próprio esforço quanto com 
a ajuda e cooperação internacionais, sobretudo nos planos eco-
nômico e técnico, com o máximo de recursos disponíveis, visando 
garantir progressivamente o pleno exercício dos direitos reconhe-
cidos no presente Pacto por todos os meios apropriados, inclusive 
e particularmente a doção de medidas legislativas.

Não obstante seu caráter progressivo, os seus direitos pos-
suem justiciabilidade e, portanto são exigíveis juridicamente, fa-
tor que decorre de sua fundamentalidade.

Corroborando com este entendimento Flávia Piovesan pre-
ceitua:

Acredita-se que a ideia da não acionabilidade dos direitos 
sociais é meramente ideológica e não científica. É uma precon-
cepção que reforça a equivocada noção de que uma classe de di-
reitos (os direitos civis e políticos) merece inteiro reconhecimento 
e respeito, enquanto outra classe (os direitos sociais, econômicos 
e culturais), ao revés, não merece qualquer reconhecimento. Sus-
tenta-se, pois, a noção de que os direitos fundamentais — sejam 
civis e políticos, sejam sociais, econômicos e culturais — são acio-
náveis e demandam séria e responsável observância.

Não basta a proteção do direito à vida sem a tutela do direito 
à saúde, a educação, a moradia, à cultura entre outros. A dignida-
de da pessoa humana só se efetiva com a proteção integral dos 
direitos fundamentais, por isso a relevância da afirmação de sua 
indivisibilidade e unidade conforme expressamente previsto no 
preâmbulo do PIDESC:

Reconhecendo que, conforme a declaração Universal dos 
Direitos do Homem, o ideal do ser humano livre, libertado do 
medo e da miséria, só poderá ser atingido se forem criadas as 
condições que permitam a cada um desfrutar direitos sociais, 
econômicos e culturais, assim como direitos civis e políticos.

Protocolo Facultativo: aprovado em 2008, esse protocolo 
institui o sistema de petições individuais mediante o Comitê dos 
Direitos Econômicos e Culturais, órgão da ONU. A aprovação des-
te protocolo visa dar mais efetividade aos direitos previstos no 
Pacto.

Tratados Especiais do Sistema Global
O sistema global apresenta um rol de Tratados Especiais, 

cujos tutela destina-se a temas ou indivíduos determinados. Se-
gue abaixo o rol com os principais Tratados Especiais do sistema.

Convenção para prevenção e repressão dos crimes de geno-
cídio (1948).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discri-
minação racial (1965).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discri-
minação contra as mulheres (1979).

Convenção contra a tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos e degradantes (1984).

Convenção sobre os direitos da criança (1989).
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Convenção para proteção dos direitos dos trabalhadores mi-
grantes (1990).

Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência 
(2006).

Convenção para proteção contra desaparecimentos força-
dos (2006).

 
Tribunais do Sistema Internacional
Visando dar mais efetividade ao cumprimento dos direitos 

humanos no sistema internacional foram criados tribunais de na-
tureza criminal e não criminal para julgar Estados ou indivíduos 
violadores dos direitos humanos.

Cortes não criminais: são tribunais, órgãos de natureza ju-
risdicional, criados nos sistemas de proteção para julgar os Es-
tados que descumprirem as obrigações assumidas nos Tratados 
Internacionais, a exemplo da Corte Internacional de Justiça (CIJ) 
do sistema global e a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) órgão jurisdicional do sistema interamericano de direitos 
humanos.

Corte criminal: órgão jurisdicional de natureza penal criado 
para julgar os indivíduos acusados de praticar os crimes contra 
os direitos humanos tipificados. O único tribunal penal do sis-
tema é o Tribunal Penal Internacional (TPI) criado pelo Estatuto 
de Roma. O Estatuto dispõe ainda acerca dos crimes contra os 
direitos humanos no sistema internacional.

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, et-
nia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Estes direitos 
são interdependentes, inter-relacionados e indivisíveis, abran-
gendo direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. A 
ideia central é que todas as pessoas têm direitos simplesmente 
por serem humanas, e esses direitos são protegidos como uma 
expressão legal e ética de respeito pela dignidade humana.

Terminologia
A terminologia em direitos humanos pode variar, mas os 

conceitos fundamentais permanecem consistentes. “Direitos hu-
manos” refere-se aos direitos inalienáveis de todos os indivíduos. 
Termos como “liberdades fundamentais” destacam a liberdade 
essencial do indivíduo frente ao Estado. “Direitos civis” focam nos 
direitos legais e políticos, enquanto “direitos econômicos, sociais 
e culturais” abrangem aspectos como educação, saúde e cultura.

Fundamento
O fundamento dos direitos humanos está na dignidade ine-

rente a cada ser humano. Esta noção é o alicerce ético e filo-
sófico que justifica a existência e a universalidade dos direitos 
humanos, indicando que todos têm direitos pelo simples fato de 
serem humanos. Historicamente, esse conceito foi influenciado 
por várias tradições jurídicas e filosóficas, incluindo o iluminismo 
europeu e movimentos sociais ao longo dos séculos.

Classificação
Os direitos humanos são comumente classificados em três 

‘gerações’:
• Primeira Geração: Direitos civis e políticos, como liberdade 

de expressão e direito a um julgamento justo.
• Segunda Geração: Direitos econômicos, sociais e culturais, 

como o direito à educação e à saúde.

• Terceira Geração: Direitos de solidariedade ou direitos co-
letivos, como o direito a um meio ambiente saudável e o direito 
ao desenvolvimento.

Especificidades
Cada categoria de direitos tem suas especificidades. Os direi-

tos civis e políticos exigem principalmente a abstenção do Esta-
do (não interferência), enquanto os direitos econômicos, sociais 
e culturais frequentemente requerem ação positiva do Estado 
(provisão). Os direitos de terceira geração, sendo coletivos, fo-
cam na cooperação internacional e na responsabilidade compar-
tilhada. A especificidade também se manifesta na forma como os 
direitos são implementados e garantidos, variando conforme o 
contexto cultural, social e político de cada país.

A Teoria Geral dos Direitos Humanos oferece um entendi-
mento abrangente e profundo sobre os direitos inalienáveis de 
todos os seres humanos. Ela engloba desde o conceito funda-
mental, que enfatiza a dignidade humana universal, até as com-
plexidades da estrutura normativa global e as especificidades de 
diferentes categorias de direitos. Ao compreender estas facetas 
- o conceito, terminologia, estrutura normativa, fundamentos, 
classificação e especificidades - obtemos uma visão holística que 
destaca a importância dos direitos humanos na promoção de 
uma sociedade mais justa, igualitária e respeitosa. É uma área 
de estudo essencial, refletindo os valores e desafios do mundo 
contemporâneo.

Os direitos humanos foram classificados por muitos anos 
em gerações. Todavia, alguns doutrinadores estavam tendo uma 
ideia errada de que uma geração supera a outra. Então, é mais 
acertado classificar os direitos humanos por dimensões.

Primeira dimensão: ressalta a liberdade, com ênfase aos 
direitos patrimoniais, à propriedade privada, direitos civis e po-
líticos. A origem desta dimensão é a Independência Norte-Ame-
ricana e a Revolução Francesa. Os ideais iluministas apareceram 
como limitadores da atuação do Estado.

Segunda dimensão: ressalta a igualdade, direitos sociais e 
culturais. O marco dessa dimensão foi a Revolução Industrial, o 
fim da Primeira Guerra Mundial, a Constituição de Weimar e o 
Tratado de Versalhes. Nesta dimensão o mundo percebeu que 
liberdade sem igualdade gera injustiças sociais e graves violações 
a direitos humanos.

Terceira dimensão: ressalta a fraternidade, com ênfase na 
preocupação de direitos difusos, como a moralidade pública e o 
meio ambiente. O marco desta dimensão foi o desenvolvimento 
da ONU e da UNESCO. Aqui inclui-se o direito à paz, comunica-
ção, autodeterminação dos povos, patrimônio comum da huma-
nidade.

A depender da doutrina adotada, existem outras dimensões 
protegendo outros direitos, como, a democracia, material gené-
tico etc. Todavia, o importante é conhecer essas 3 categorias que 
são unânimes na doutrina e na jurisprudência.

Noções gerais, diferenças e convergências das três verten-
tes jurídicas dos Direitos Humanos no plano internacional: Di-
reito Humanitário, Direito dos Refugiados e Direito Internacio-
nal dos Direitos Humanos. 

Apesar de sua expressão moderna, os Direitos Humanos 
têm raízes para além da modernidade, tendo em vista a antiga 
inclinação humana para o senso de justiça. A verdadeira conso-
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 
CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, 

CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO; 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; AUTARQUIAS, 

FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

A Administração Direta é composta pelos órgãos que fazem 
parte da estrutura central da União, ou seja, não possuem 
personalidade jurídica própria e estão subordinados diretamente 
à autoridade central do Poder Executivo (Presidência da 
República). Esses órgãos são incumbidos de funções executivas 
típicas, como a formulação e execução de políticas públicas e a 
gestão de serviços públicos.

Os principais órgãos da Administração Direta da União 
incluem:

• Presidência da República: órgão máximo do Poder 
Executivo federal.

• Ministérios: estruturas responsáveis por setores 
específicos da Administração Pública (como Ministério da Saúde, 
Ministério da Educação etc.).

• Secretarias e Departamentos: subordinados aos 
Ministérios, desempenhando funções especializadas em áreas 
de atuação mais restritas.

Esses órgãos não possuem patrimônio próprio, sendo 
sustentados pelo patrimônio da União e atuando em nome do 
ente federado, com base em suas competências constitucionais.

A Administração Indireta é formada por entidades 
que, embora criadas ou autorizadas pela União, possuem 
personalidade jurídica própria e autonomia administrativa. 
Sua criação geralmente ocorre por lei específica, que define 
suas funções, competências e a forma de controle por parte da 
Administração Direta. As entidades da Administração Indireta 
incluem:

• Autarquias: entidades autônomas, com personalidade 
jurídica de direito público e funções administrativas 
descentralizadas, como o INSS e a Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL).

• Fundações Públicas: entidades dotadas de patrimônio 
próprio, criadas por lei para a realização de atividades de 
interesse público, como a Fundação Nacional do Índio (FUNAI).

• Empresas Públicas: entidades com personalidade jurídica 
de direito privado, criadas para desempenhar atividades 
econômicas ou prestar serviços públicos, como a Caixa Econômica 
Federal.

• Sociedades de Economia Mista: pessoas jurídicas de 
direito privado, em que a União possui controle acionário, mas 
com participação de capital privado, como a Petrobras.

Essas entidades, mesmo com autonomia, estão sujeitas ao 
controle e supervisão ministerial, além de deverem observar as 
normas de direito público aplicáveis às suas atividades.

Dica de Estudo: FASE
Fazem parte da Administração Pública Indireta:
F - FUNDAÇÕES PÚBLICAS
A - AUTARQUIAS
S - SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
E - EMPRESA PÚBLICA

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos os 
entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
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indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

Diferença entre Descentralização e Desconcentração: As duas 
figuras dizem respeito à forma de prestação do serviço público. 
Descentralização, entretanto, significa transferir a execução de 
um serviço público para terceiros que não se confundem com a 
Administração Direta, e a desconcentração significa transferir a 
execução de um serviço público de um órgão para o outro dentro 
da Administração Direta, permanecendo está no centro.

Administração Centralizada
A administração centralizada é caracterizada pela 

concentração de todas as decisões-chave e da autoridade 
em um único nível ou departamento dentro da organização. 
Nesse modelo, a responsabilidade objetiva recai sobre a alta 
administração ou o líder central da organização. Isso implica 
que a alta administração deve tomar decisões informadas, 
implementar políticas apropriadas e assegurar a alocação 
eficiente dos recursos disponíveis.

Em caso de falhas, erros ou inadequações na gestão 
centralizada que impactem negativamente os resultados da 
organização, a responsabilidade recai diretamente sobre a 
liderança central. Essa responsabilidade não apenas envolve 
tomar as medidas corretivas necessárias para remediar a 
situação, mas também a prestação de contas aos órgãos de 
controle e às partes interessadas.

Quando a execução do serviço estiver sendo feita pela 
Administração direta do Estado (ex.: Secretarias, Ministérios 
etc.). Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular do 
serviço público, como o prestador do mesmo, o próprio estado é 
quem centraliza a atividade.

Concentração (extinguir órgãos): Trata-se da técnica 
administrativa que promove a extinção de órgãos públicos. 
Pessoa jurídica integrante da administração pública extingue 
órgãos antes existentes em sua estrutura, reunindo em um 
número menor de unidade as respectivas competências. Imagine-
se, como exemplo, que a secretaria da fazenda de um município 
tivesse em sua estrutura superintendências, delegacias, agências 
e postos de atendimento, cada um desses órgãos incumbidos de 
desempenhar específicas competências da referida secretaria. 

Caso a administração pública municipal decidisse, em face 
de restrições orçamentárias, extinguir os postos de atendimento, 
atribuindo às agências as competências que aqueles exerciam, 
teria ocorrido concentração administrativa.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos 
públicos 

Os arts. 48, XI e 61, §1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou 
a extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar 
e controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são 
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
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criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

— Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

– Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
Já se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito 
privado, nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que 
assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. § 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos 
de Administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos 

prevista constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente 
de direito predominantemente de direito privado, sendo que 
a Constituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento 
oferecido às Sociedades de Economia Mista e às Empresas 
Públicas, que permite autorização da criação, por lei e não a 
criação direta por lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a 
Fundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
de direito público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou 
Fundação Autárquica.

– Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:

Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 

distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar 
as fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é 
destinada somente às entidades de direito público como um 
todo. Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.
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— Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades 
criadas por particulares sob a forma de associação ou fundação 
que desempenham atividades de interesse público sem fins 
lucrativos. Ao passo que algumas existem e conseguem se manter 
sem nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam 
se aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas 
ou bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o 
Poder Executivo Federal poderá constituir como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção 
e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos 
os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que 
vierem a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de 
OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como 
publicização. Com a publicização, quando um órgão público é 
extinto, logo, outra entidade de direito privado o substitui no 
serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo com 
o poder público para que seja feita a qualificação da entidade 
como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. 

Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente 
e promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do 
voluntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 
socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não 
podem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 

suas fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a 

proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandante de 
processo de licitação. De acordo com o que preceitua o art. 23 
do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de concurso 
de projetos pelo órgão estatal interessado em construir parceria 
com Oscips para que venha a obter bens e serviços para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação 
técnica e assessoria.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Estado Federal Brasileiro
São elementos do Estado a soberania, a finalidade, o povo 

e o território. Assim, Dalmo de Abreu Dallari (apud Lenza, 2019, 
p. 719) define Estado como “a ordem jurídica soberana que tem 
por fim o bem comum de um povo situado em determinado 
território”.

– Soberania: é o poder político supremo e independente 
que o Estado detém consistente na capacidade para editar e 
reger suas próprias normas e seu ordenamento jurídico.

– Finalidade: consiste no objetivo maior do Estado que é 
o bem comum, conjunto de condições para o desenvolvimento 
integral da pessoa humana.

– Povo: é o conjunto de indivíduos, em regra, com um 
objetivo comum, ligados a um determinado território pelo 
vínculo da nacionalidade.

– Território: é o espaço físico dentro do qual o Estado exerce 
seu poder e sua soberania. Onde o povo se estabelece e se 
organiza com ânimo de permanência.

A Constituição de 1988 adotou a forma republicana de 
governo, o sistema presidencialista de governo e a forma 
federativa de Estado. Note tratar-se de três definições distintas.

República Federativa do Brasil:
– Forma de Estado: Federação.
– Forma de Governo: República.
– Regime de Governo: Democrático.
– Sistema de Governo: Presidencialismo.

O federalismo é a forma de Estado marcado essencialmente 
pela união indissolúvel dos entes federativos, ou seja, pela 
impossibilidade de secessão, separação. São entes da federação 
brasileira:

– A União; 
– Os Estados-Membros; 
– O Distrito Federal e os Municípios. 

Brasília é a capital federal e o Estado brasileiro é considerado 
laico, mantendo uma posição de neutralidade em matéria 
religiosa, admitindo o culto de todas as religiões, sem qualquer 
intervenção.

Estado Democrático de Direito
O Estado brasileiro é democrático porque é regido por 

normas democráticas, pela soberania da vontade popular, com 
eleições livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-
se pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos.

Fundamentos da República Federativa do Brasil
O art. 1.º enumera, como fundamentos da República 

Federativa do Brasil:
– Soberania;
– Cidadania;
– Dignidade da pessoa humana;
– Valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
– Pluralismo político.

Objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil
Os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil 

não se confundem com os fundamentos e estão previstos no art. 
3.º da CF/88:

– Construir uma sociedade livre, justa e solidária;
– Garantir o desenvolvimento nacional;
– Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
– Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios que regem a República Federativa do Brasil nas 
relações internacionais

O art. 4.º, CF/88 dispõe que a República Federativa do 
Brasil é regida nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

– Independência nacional;
– Prevalência dos direitos humanos;
– Autodeterminação dos povos;
– Não intervenção;
– Igualdade entre os Estados;
– Defesa da paz;
– Solução pacífica dos conflitos;
– Repúdio ao terrorismo e ao racismo;
– Cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
– Concessão de asilo político.

Tripartição de Poderes
Art. 2º São poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Assim, o Estado brasileiro é marcado pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal e separação dos 
poderes estatais, de modo que o legislativo, executivo e judiciário 
possam atuar em harmonia.

Competências
Competência é o poder, normalmente legal, de uma 

autoridade pública para a prática de atos administrativos e 
tomada de decisões. As competências dos entes federativos 
podem ser:
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– Materiais ou administrativas, que se dividem em: exclusivas 
e comuns;

– Legislativas, que compreendem as privativas e as 
concorrentes, complementares e suplementares;

– Exclusiva, que é aquela conferida exclusivamente a um dos 
entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 
com exclusão dos demais.

– Privativa, que é aquela enumerada como própria de um 
ente, com possibilidade, entretanto, de delegação para outro.

– Concorrente, que é a competência legislativa conferida em 
comum a mais de um ente federativo.

– Na complementar, o ente federativo tem competência 
naquilo que a norma federal (superior) lhe dê condição de 
atuar e na suplementar, por sua vez, o ente federativo supre a 
competência federal não exercida, porém, se esta o exercer, o ato 
aditado com base na competência suplementar perde a eficácia, 
naquilo que lhe for contrário. 

Sempre que falarmos em competência comum ou exclusiva, 
devemos excluir a ideia de “legislar”. Sempre que falarmos 
em legislar, estaremos tratando necessariamente de uma 
competência privativa ou concorrente.

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.
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APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é es-
sencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a com-
preensão da aplicabilidade das normas constitucionais que nos 
permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos 
diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três gru-
pos:

– Normas de eficácia plena;
– Normas de eficácia contida;
– Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei poste-
rior regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. 
Isso não quer dizer que não possa haver lei regulamentadora ver-
sando sobre uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora 
até pode existir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os 
seus efeitos de imediato, independentemente de qualquer tipo 
de regulamentação;

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua 
aplicação;

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3A-
AnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloa-

dPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão ap-
tas a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é 
promulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limita-
ções ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospec-
tiva

São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-
tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações pro-
fissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes carac-
terísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em 
outras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes 
complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:

– Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 
de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promul-
gação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos traba-
lhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, 
definindo os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre 
“o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

– Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos 
e garantias fundamentais durante o estado de sítio.

– Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 
XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo pú-
blico”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é 
um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de 
propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão ap-
tas a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é 
promulgada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão 
sujeitas a limitações ou restrições). 
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3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de comple-
mentação legislativa para que possam produzir os seus efeitos;

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a promul-
gação do texto constitucional não é suficiente para que possam 
produzir todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de 
eficácia restrito quando da promulgação da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos 

os seus efeitos desde o momento em que a Constituição é pro-
mulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua aplica-
ção.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou orga-
nizativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e 
organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previs-
tos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, 
segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e extinção de Minis-
térios e órgãos da administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos pelo 
legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 da Carta 
Magna (“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

– efeito negativo;
– efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação 
de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob 
pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida 
por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta 
na obrigação de que o Poder Público concretize as normas pro-
gramáticas previstas no texto constitucional. A Constituição não 
pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitucionais 
devem refletir a realidade político-social do Estado e as políticas 
públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder Consti-
tuinte Originário.

— Conceito de Normas Programáticas
As normas programáticas são disposições constitucionais 

que estabelecem diretrizes, objetivos e metas a serem persegui-
dos pelo Estado, orientando a formulação de políticas públicas 
e a legislação infraconstitucional. Diferentemente das normas 
de eficácia plena, que têm aplicabilidade imediata e direta, as 
normas programáticas não criam direitos subjetivos exigíveis de 
forma imediata pelos cidadãos. Em vez disso, elas fornecem um 
marco geral para a ação estatal, definindo prioridades e orienta-
ções que devem ser seguidas pelos poderes públicos no exercício 
de suas funções.

O principal objetivo das normas programáticas é direcionar 
a atuação do Estado para a realização dos ideais e valores con-
sagrados na Constituição, como a promoção da justiça social, a 
erradicação da pobreza, a redução das desigualdades e a cons-
trução de uma sociedade mais igualitária. Essas normas exigem 
uma atuação contínua e progressiva dos poderes Executivo e Le-
gislativo, que devem criar leis e implementar políticas que con-
cretizem os objetivos estabelecidos.

Um exemplo claro de norma programática está no art. 3º 
da Constituição Federal de 1988 (CF/88), que define os objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil, como a constru-
ção de uma sociedade livre, justa e solidária, e a erradicação da 
pobreza e marginalização. Essas diretrizes estabelecem um com-
promisso de longo prazo do Estado com a promoção do bem-
-estar social, mas dependem de ações específicas e coordenadas 
para se tornarem realidade.
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A EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A 
REFORMA DO ESTADO. DO MODELO RACIONAL-

LEGAL AO PARADIGMA PÓS-BUROCRÁTICO

— Introdução
A administração pública brasileira passou por profundas 

transformações ao longo dos séculos, refletindo as mudanças 
políticas, econômicas e sociais do país. Desde o período colonial, 
a forma como o Estado organiza e administra seus recursos e ser-
viços evoluiu significativamente, movendo-se por diferentes mo-
delos de gestão que visavam responder às demandas e desafios 
de cada época. Entender essa evolução é crucial para compreen-
der as dinâmicas atuais da gestão pública no Brasil e identificar os 
desafios e oportunidades para futuras reformas.

Historicamente, a administração pública no Brasil pode ser 
classificada em três grandes modelos de gestão: o patrimonialis-
ta, o burocrático e o gerencial. Cada um desses modelos surgiu 
em resposta a contextos específicos e trouxe consigo novas práti-
cas e paradigmas de administração.

A trajetória da administração pública no Brasil é marcada 
por constantes esforços de reforma e modernização, buscando 
superar as ineficiências e promover um serviço público que aten-
da melhor às necessidades da sociedade. Analisar essa evolução 
permite não apenas entender os avanços alcançados, mas tam-
bém identificar os resquícios de práticas antigas que ainda desa-
fiam a gestão pública contemporânea.

Com a base histórica estabelecida, vamos explorar detalha-
damente cada um desses modelos de gestão e as principais re-
formas que marcaram a administração pública brasileira ao longo 
do tempo.

— Modelos de Gestão: Patrimonialismo, Burocracia e Ge-
rencialismo

A evolução da administração pública no Brasil pode ser com-
preendida por meio da análise de três grandes modelos de ges-
tão: o patrimonialista, o burocrático e o gerencial. Esses modelos 
refletem diferentes períodos históricos e concepções sobre a or-
ganização e funcionamento do Estado.

A seguir, exploramos cada um desses modelos em detalhes, 
destacando suas características, contextos históricos e impactos 
na administração pública brasileira.

Modelo Patrimonialista
O modelo patrimonialista foi o primeiro sistema de gestão 

pública implementado no Brasil, prevalecendo desde o período 
colonial até o início do século XX. Esse modelo é caracterizado 
pela ausência de distinção entre o patrimônio público e o priva-
do, com uma administração baseada em práticas tradicionais e 
pessoais, onde o Estado é visto como uma extensão dos interes-
ses particulares do governante e de sua elite.

Características Principais
• Confusão entre o Público e o Privado:
No modelo patrimonialista, não havia uma clara separação 

entre os bens do Estado e os bens pessoais dos governantes. Os 
recursos públicos eram frequentemente usados para fins priva-
dos, beneficiando diretamente os detentores do poder e seus 
aliados. Essa prática gerava um ambiente propício para a corrup-
ção e o desvio de recursos públicos.

• Clientelismo e Nepotismo:
A administração patrimonialista se baseava na troca de favo-

res e na lealdade pessoal. Os cargos públicos eram distribuídos 
entre amigos, familiares e apoiadores políticos do governante, 
sem considerar a competência ou o mérito dos indivíduos. Esse 
sistema reforçava a dependência dos cidadãos em relação aos 
líderes locais e perpetuava um ciclo de lealdade e favores pes-
soais.

• Corrupção:
A falta de mecanismos de controle e de transparência no uso 

dos recursos públicos permitia que práticas corruptas fossem co-
muns e aceitas. A corrupção era institucionalizada, com benefí-
cios sendo concedidos em troca de apoio político, o que minava 
a eficiência e a eficácia da administração pública.

• Dominação Tradicional:
A administração patrimonialista era sustentada pela domi-

nação tradicional, onde a autoridade do governante era baseada 
em costumes e práticas históricas, e não em regras formais ou 
legais. Essa dominação reforçava a figura do governante como 
um “patrono” que distribuía favores e protegia seus súditos em 
troca de lealdade e apoio.

Contexto Histórico
Durante o período colonial, a administração pública brasi-

leira foi fortemente influenciada pelos modelos de gestão eu-
ropeus, especialmente o português, que trazia consigo práticas 
patrimonialistas. A chegada da família real portuguesa ao Brasil 
em 1808 intensificou esse modelo, com a administração pública 
sendo vista como uma extensão dos interesses da coroa e de sua 
elite. Esse sistema perdurou durante o Império e se manteve na 
Primeira República, onde o coronelismo e o controle local pelas 
oligarquias agrárias eram predominantes.

Transição para o Modelo Burocrático:
A transição do modelo patrimonialista para o modelo buro-

crático começou a ocorrer durante o governo de Getúlio Vargas 
na década de 1930. A criação do Departamento Administrativo 
do Serviço Público (DASP) em 1936 marcou o início dessa trans-
formação, buscando profissionalizar e racionalizar a administra-
ção pública brasileira.
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O objetivo era combater as práticas corruptas e nepotistas 
do período anterior, promovendo uma gestão mais eficiente e 
impessoal.

O modelo patrimonialista foi caracterizado pela ausência de 
separação entre os interesses públicos e privados, pela troca de 
favores e pela corrupção institucionalizada. Embora tenha sido 
o primeiro modelo de administração pública implementado no 
Brasil, ele trouxe inúmeros desafios e ineficiências que só come-
çaram a ser enfrentados com a introdução do modelo burocráti-
co no século XX.

Compreender as características e o contexto histórico do 
modelo patrimonialista é essencial para analisar as raízes de 
muitas das dificuldades enfrentadas pela administração pública 
brasileira até hoje.

Modelo Burocrático
O modelo burocrático de administração pública foi introdu-

zido no Brasil na década de 1930, durante o governo de Getúlio 
Vargas, marcando uma transição significativa do modelo patri-
monialista. Este modelo foi fortemente influenciado pelas teorias 
de Max Weber, que propôs a burocracia como uma forma racio-
nal e legal de organização administrativa, destinada a aumentar a 
eficiência e a imparcialidade nos processos governamentais.

Características Principais:
• Racionalidade e Impessoalidade:
A administração burocrática baseia-se em regras e regula-

mentos formais, que estabelecem procedimentos claros e unifor-
mes para todos os aspectos da gestão pública. Este modelo busca 
eliminar a influência de interesses pessoais e garantir que as de-
cisões sejam tomadas com base em critérios objetivos e legais.

• Hierarquia:
A estrutura organizacional é vertical e hierarquizada, com 

níveis bem definidos de autoridade e responsabilidade. Cada 
funcionário tem um papel específico e deve reportar-se a um 
superior, o que facilita o controle e a supervisão das atividades 
administrativas.

• Meritocracia:
A entrada e a promoção no serviço público são baseadas no 

mérito, geralmente através de concursos públicos. Isso visa ga-
rantir que os cargos sejam ocupados por indivíduos qualificados 
e competentes, aumentando a profissionalização e a eficiência 
da administração pública.

• Controle e Padronização:
Há um forte controle sobre os processos administrativos, 

com a padronização de procedimentos para assegurar a previsi-
bilidade e a uniformidade das ações governamentais. Este con-
trole inclui a fiscalização prévia e posterior das atividades, visan-
do minimizar erros e desvios.

Contexto Histórico:
A adoção do modelo burocrático no Brasil foi parte de um 

esforço maior de modernização e centralização do Estado, ini-
ciado durante o governo de Getúlio Vargas (1930-1945). A cria-
ção do Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) 
em 1936 foi um marco importante nesse processo. O DASP tinha 

como objetivo reformar a administração pública, implementan-
do práticas burocráticas que separassem os interesses públicos 
dos privados e aumentassem a eficiência administrativa.

Durante este período, o Brasil passou por significativas trans-
formações econômicas e sociais, que exigiam uma administração 
pública mais eficiente e capaz de implementar políticas públicas 
complexas. A burocracia weberiana oferecia uma estrutura ade-
quada para enfrentar esses desafios, promovendo uma gestão 
pública baseada em normas claras e critérios de competência.

Avanços e Desafios:
O modelo burocrático trouxe importantes avanços para a ad-

ministração pública brasileira, incluindo a profissionalização do 
serviço público e a redução das práticas corruptas e nepotistas 
do modelo patrimonialista. No entanto, também gerou alguns 
desafios e disfunções:

• Rigidez e Lentidão: A ênfase na formalidade e na conformi-
dade com as regras pode levar à rigidez e à lentidão nos proces-
sos administrativos, dificultando a adaptação a novas demandas 
e situações imprevistas.

• Burocratismo: Em alguns casos, a burocracia pode se tor-
nar um fim em si mesma, com os funcionários mais preocupados 
em seguir os procedimentos do que em alcançar resultados efe-
tivos.

• Resistência à Mudança: A estrutura hierárquica e formal 
pode gerar resistência às inovações e mudanças, dificultando a 
implementação de reformas administrativas necessárias para 
melhorar a eficiência e a eficácia da gestão pública.

O modelo burocrático representou um avanço significativo 
na administração pública brasileira, substituindo o patrimonia-
lismo por uma gestão baseada em critérios de racionalidade, im-
pessoalidade e mérito.

Apesar das disfunções associadas à rigidez e à resistência à 
mudança, este modelo foi essencial para profissionalizar o servi-
ço público e estabelecer bases mais sólidas para a administração 
do Estado.

A compreensão das características e do contexto histórico 
do modelo burocrático é fundamental para avaliar suas contri-
buições e limitações, bem como para orientar futuras reformas 
administrativas.

Modelo Gerencial
O modelo gerencial de administração pública emergiu como 

uma resposta às limitações do modelo burocrático, especialmen-
te no contexto das reformas administrativas da década de 1990. 
Influenciado pela Nova Gestão Pública (New Public Manage-
ment), este modelo busca incorporar práticas do setor privado 
para aumentar a eficiência, a transparência e o foco nos resulta-
dos na gestão pública.

Características Principais:
• Descentralização e Autonomia:
O modelo gerencial promove a descentralização das ativida-

des administrativas e a maior autonomia das unidades de gestão. 
A descentralização visa aproximar a administração dos cidadãos 
e aumentar a capacidade de resposta às necessidades locais.
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• Foco nos Resultados:
A administração gerencial é orientada para resultados, en-

fatizando o desempenho e a eficácia dos serviços públicos. Isso 
inclui a definição de metas claras, a medição de desempenho por 
meio de indicadores e a avaliação contínua dos resultados alcan-
çados.

• Parcerias e Privatizações:
Este modelo incentiva a formação de parcerias público-pri-

vadas (PPPs) e a privatização de certos serviços públicos, quan-
do apropriado. O objetivo é utilizar a expertise e a eficiência do 
setor privado para melhorar a qualidade e reduzir os custos dos 
serviços públicos.

• Controle a Posteriori:
Diferente do modelo burocrático, que enfatiza o controle 

prévio dos processos, o modelo gerencial foca no controle a pos-
teriori dos resultados. Isso significa que as unidades administra-
tivas têm maior liberdade para inovar e adaptar suas práticas, 
desde que cumpram as metas e padrões estabelecidos.

• Inovação e Flexibilidade:
A administração gerencial valoriza a inovação e a flexibilida-

de na gestão pública, permitindo a adaptação rápida às mudan-
ças e a introdução de novas tecnologias e métodos de trabalho 
para melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados.

Contexto Histórico:
O modelo gerencial começou a ser adotado no Brasil na dé-

cada de 1990, durante o governo de Fernando Henrique Cardoso, 
com a reforma administrativa liderada por Luiz Carlos Bresser Pe-
reira. Esta reforma, conhecida como Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado, visava enfrentar as ineficiências do modelo 
burocrático e adaptar a administração pública às novas deman-
das sociais e econômicas.

Principais Iniciativas da Reforma Gerencial

• Criação de Agências Executivas e Reguladoras:
Uma das principais inovações foi a criação de agências exe-

cutivas e reguladoras, que possuem maior autonomia gerencial e 
financeira. Estas agências são responsáveis por áreas específicas, 
como saúde, educação e meio ambiente, e têm a missão de ga-
rantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados.

• Contratos de Gestão:
A implementação de contratos de gestão entre o governo e 

as unidades administrativas é uma prática central do modelo ge-
rencial. Esses contratos estabelecem metas e indicadores de de-
sempenho, permitindo que as unidades tenham maior liberdade 
para gerenciar seus recursos e processos, desde que atinjam os 
resultados acordados.

• Avaliação de Desempenho:
A avaliação contínua do desempenho das unidades adminis-

trativas e dos servidores públicos é fundamental para o modelo 
gerencial. Isso inclui a utilização de indicadores de desempenho 
e a realização de auditorias e revisões periódicas para garantir a 
eficiência e a qualidade dos serviços.

Desafios e Críticas:
Apesar dos avanços, o modelo gerencial enfrenta desafios 

e críticas. Entre eles, destacam-se a resistência à mudança por 
parte dos servidores públicos, a dificuldade de implementar uma 
cultura de resultados em um ambiente tradicionalmente buro-
crático e a necessidade de garantir que a busca por eficiência não 
comprometa a equidade e a universalidade dos serviços públicos.

O modelo gerencial representa uma tentativa de moder-
nizar e tornar mais eficiente a administração pública no Brasil, 
incorporando práticas do setor privado e focando na obtenção 
de resultados. Embora tenha trazido importantes avanços, a sua 
implementação enfrenta desafios significativos que requerem 
um esforço contínuo para equilibrar eficiência, transparência e 
equidade na prestação dos serviços públicos.

— Principais Reformas Administrativas no Brasil
A história da administração pública brasileira é marcada por 

várias reformas que buscaram adaptar e modernizar o Estado 
para enfrentar desafios de diferentes épocas. Essas reformas re-
fletem a evolução dos modelos de gestão pública, passando do 
patrimonialismo ao burocrático, e finalmente ao gerencial.

A seguir, são destacadas algumas das principais reformas 
administrativas que moldaram a administração pública no Brasil.

Reforma de Getúlio Vargas (1930-1945)

Contexto e Objetivos:
A primeira grande reforma administrativa no Brasil ocorreu 

durante o governo de Getúlio Vargas, especialmente a partir de 
1930.

O objetivo era centralizar e modernizar a administração pú-
blica, combatendo práticas patrimonialistas e aumentando a efi-
ciência do Estado.

Principais Iniciativas:
• Criação do Departamento Administrativo do Serviço Pú-

blico (DASP) em 1936: O DASP foi criado para racionalizar a admi-
nistração pública, implementando práticas burocráticas inspira-
das nas teorias de Max Weber. A criação do DASP marcou o início 
da profissionalização do serviço público no Brasil, com a introdu-
ção de concursos públicos e a padronização de procedimentos.

• Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em 1943: A CLT 
consolidou diversas legislações trabalhistas esparsas, promoven-
do a proteção dos direitos dos trabalhadores e a regulamentação 
das relações de trabalho no país.

Reforma Administrativa de 1967
Contexto e Objetivos:
A reforma de 1967 foi realizada durante o regime militar e 

visava modernizar a administração pública, promovendo maior 
eficiência e controle sobre os gastos públicos.

O objetivo principal era adaptar a administração pública às 
novas exigências de um país em processo de desenvolvimento 
econômico e social.

Principais Iniciativas:
• Criação do Sistema de Planejamento e Orçamento: A re-

forma introduziu um sistema integrado de planejamento e orça-
mento, visando melhorar a coordenação e a eficiência dos gastos 
públicos.
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• Centralização do Poder Executivo: Houve uma centrali-
zação maior das funções administrativas no Executivo, visando 
maior controle e uniformidade nas ações governamentais.

• Reforma Gerencial de 1995 (Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado)

Contexto e Objetivos:
Realizada durante o governo de Fernando Henrique Cardo-

so, a reforma de 1995, liderada pelo ministro Luiz Carlos Bresser 
Pereira, buscou enfrentar as ineficiências do modelo burocrático 
e adaptar a administração pública às novas demandas da socie-
dade.

O principal objetivo era tornar a administração pública mais 
eficiente, transparente e orientada para resultados, inspirando-
-se na Nova Gestão Pública.

Principais Iniciativas:
• Criação de Agências Executivas e Reguladoras: A reforma 

promoveu a criação de agências executivas e reguladoras com 
maior autonomia gerencial e financeira, visando aumentar a efi-
ciência e a qualidade dos serviços públicos.

• Implementação de Contratos de Gestão: Foram introdu-
zidos contratos de gestão entre o governo e as unidades admi-
nistrativas, estabelecendo metas e indicadores de desempenho. 
Isso permitiu maior flexibilidade na gestão dos recursos e pro-
cessos, desde que os resultados acordados fossem alcançados.

• Descentralização e Parcerias Público-Privadas (PPPs): A 
reforma incentivou a descentralização das atividades administra-
tivas e a formação de parcerias com o setor privado, buscando 
aproveitar a expertise e a eficiência do setor privado para melho-
rar a prestação de serviços públicos.

Reforma do Serviço Público Eletrônico (e-Gov)
Contexto e Objetivos:
Com o avanço da tecnologia, o governo brasileiro imple-

mentou diversas iniciativas de governo eletrônico (e-Gov) para 
modernizar a administração pública e torná-la mais acessível e 
eficiente.

O objetivo principal é facilitar o acesso dos cidadãos aos ser-
viços públicos, aumentar a transparência e reduzir a burocracia.

Principais Iniciativas:
• Plataformas Digitais de Serviços: Criação de portais e pla-

taformas digitais que centralizam diversos serviços públicos, per-
mitindo que os cidadãos acessem informações e realizem proce-
dimentos online.

• Transparência e Acesso à Informação: Implementação de 
sistemas de transparência e acesso à informação, como o Portal 
da Transparência, que permite o acompanhamento dos gastos 
públicos e das ações governamentais.

As reformas administrativas no Brasil têm sido essenciais 
para modernizar e adaptar a administração pública às necessi-
dades e desafios de cada época. Desde a centralização e profis-
sionalização iniciada por Vargas, passando pela reorganização do 
regime militar, até a adoção de práticas gerenciais nos anos 1990 
e a digitalização dos serviços públicos, cada reforma trouxe avan-

ços significativos, apesar dos desafios contínuos. Compreender 
essas reformas é crucial para avaliar o presente e planejar futuras 
melhorias na gestão pública brasileira.

— Conclusão
A evolução da administração pública no Brasil reflete uma 

trajetória de contínuas transformações, impulsionadas por diver-
sas reformas que buscaram adaptar o Estado às demandas e de-
safios de cada período histórico. Desde o modelo patrimonialista, 
marcado pela confusão entre o público e o privado, até a adoção 
dos modelos burocrático e gerencial, o Brasil tem passado por 
um processo de modernização administrativa que visa promover 
maior eficiência, transparência e eficácia na gestão pública.

O modelo patrimonialista, predominante desde o período 
colonial até o início do século XX, foi caracterizado pela corrup-
ção, nepotismo e clientelismo. Este modelo refletia uma admi-
nistração em que os interesses privados se sobrepunham aos 
públicos, resultando em uma gestão ineficiente e marcada pela 
falta de profissionalização. 

Com a chegada de Getúlio Vargas ao poder, iniciou-se a 
transição para o modelo burocrático, que buscava combater as 
práticas patrimonialistas e implementar uma administração mais 
racional, impessoal e baseada em mérito. A criação do Departa-
mento Administrativo do Serviço Público (DASP) em 1936 foi um 
marco dessa transformação, estabelecendo fundamentos para 
uma administração pública mais profissional e eficiente.

Na década de 1990, a reforma gerencial liderada por Luiz 
Carlos Bresser Pereira durante o governo de Fernando Henrique 
Cardoso trouxe uma nova perspectiva para a administração pú-
blica brasileira. Influenciada pela Nova Gestão Pública, esta refor-
ma promoveu a descentralização, a autonomia gerencial e o foco 
nos resultados, buscando incorporar práticas do setor privado 
para melhorar a qualidade dos serviços públicos.

As reformas administrativas no Brasil, como a de Vargas, a 
de 1967, a gerencial de 1995 e as iniciativas de governo eletrôni-
co, evidenciam uma evolução constante na busca por um Estado 
mais eficiente e responsivo às necessidades da sociedade. Essas 
reformas têm sido essenciais para enfrentar os desafios ineren-
tes a uma administração pública complexa e adaptável, garantin-
do uma gestão mais moderna e voltada para o cidadão.

Apesar dos avanços, a administração pública brasileira ainda 
enfrenta desafios significativos, como a resistência a mudanças, 
a necessidade de aprimorar a transparência e a eficiência, e a 
adaptação às novas demandas sociais e tecnológicas. A compre-
ensão da história e das características dos diferentes modelos de 
gestão é fundamental para orientar futuras reformas e promover 
uma administração pública que atenda de forma eficaz e equita-
tiva às expectativas da população.

Em síntese, a evolução da administração pública no Bra-
sil é uma história de contínuo aperfeiçoamento e adaptação. O 
aprendizado com as experiências passadas e a implementação 
de inovações são cruciais para a construção de um Estado cada 
vez mais eficiente, transparente e voltado para o bem-estar de 
seus cidadãos.
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 NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO

A administração de recursos materiais, patrimoniais e 
logística é um dos pilares fundamentais da gestão empresarial 
moderna. A logística é um conceito amplo que se refere à gestão 
dos fluxos de materiais e informações em uma empresa, visando 
a maximização da eficiência, redução de custos e aumento da 
satisfação dos clientes.

Os componentes da logística incluem o planejamento 
e controle de produção, gestão de estoques, transporte, 
armazenamento e distribuição dos produtos. Cada um desses 
componentes desempenha um papel importante na eficácia 
geral da logística de uma empresa.

O planejamento e controle de produção envolve 
a determinação das quantidades de produtos a serem 
produzidos e quando devem ser produzidos, a fim de atender 
às demandas do mercado. A gestão de estoques é responsável 
pelo gerenciamento dos níveis de estoque, garantindo que os 
produtos estejam disponíveis quando necessário, sem excesso 
de estoque que possa levar a custos desnecessários.

O transporte envolve a movimentação dos produtos da 
fábrica para o depósito ou para os clientes, garantindo que 
sejam entregues com eficiência e no prazo. O armazenamento é 
responsável pelo gerenciamento dos locais de armazenamento 
de produtos, garantindo que os produtos estejam em condições 
adequadas e seguras.

A distribuição envolve a entrega dos produtos aos clientes 
finais, incluindo a gestão dos processos de embalagem, 
etiquetagem e rastreamento dos produtos. Todos esses 
componentes da logística devem ser gerenciados de maneira 
integrada e eficiente para que a empresa possa atingir seus 
objetivos de negócios.

Em resumo, a administração de recursos materiais, 
patrimoniais e logística é uma parte essencial da gestão 
empresarial moderna. Os componentes da logística são 
fundamentais para a eficácia da empresa, garantindo que os 
produtos sejam produzidos e entregues com eficiência, reduzindo 
custos e aumentando a satisfação do cliente.

Organização do setor de compras
O Setor de Compras se organiza conforme uma estrutura for-

mada, basicamente, por quatro divisões principais, sendo elas: 
Planejamento: ponto de partida para que as ações do setor 

de compras sejam bem sucedidas, envolve, sequencialmente, 
definição da política interna da empresa: determinação das nor-
mas de conduta e de controle dos departamentos interno e qua-
lificação dos empregados para colocarem essa política em prática 
na sua atuação dentro da organização; definição, com base nas 
responsabilidades do setor, das metas do setor de compras, que 
devem abranger as seguintes ações e conceitos: 

• Aquisição de mercadorias e serviços em grau de qualidade 
e quantidade precisas.

• Pesquisa de mercado para garantir menor custo na com-
pra, mantendo o do padrão de qualidade determinado.

• Localização de fornecedores confiáveis e construção de 
uma parceria propícia 

• Controle dos processos internos para exercer a interação 
com os fornecedores e a gestão dos recursos.

• Estabelecimento de responsabilidades e funções, como 
quem será o encarregado por especificar as compras, eleição do 
fornecedor, negociação das condições, emissão dos pedidos de 
compra, etc. 

Gestão de fornecedores
• Gerenciamento e central de risco de fornecedores: asse-

gurar que falhas e conflitos no processo de conformidade com 
as normas internas e externas da organização (Compliance) não 
acarretem quaisquer prejuízos, prevendo e identificando possí-
veis riscos (matriz de riscos).

• Qualificação de fornecedores: consiste no processo de 
coleta de dados, certificados e documentação dos fornecedores, 
para garantir que a situação de cada um deles está de acordo 
com as Leis correntes dos órgãos tributários, trabalhistas, socio-
ambientais e de fiscalização. 

• Cadastro de fornecedores homologados: consiste no mo-
nitoramento e na manutenção dos fornecedores, como forma 
de assegurar que eles se mantenham em conformidade com a 
cadeia de suprimentos da organização. 

• Negociação: a negociação com fornecedores homologados 
é importante porque, raramente, uma organização disporá de um 
único fornecedor, pois isso pode representar sérios riscos ao seu 
funcionamento. Assim, com uma cadeia de suprimentos (suplly 
chain) composta por uma diversidade de fornecedores homo-
logados é fundamental que a organização tenha um orçamento 
aberto em cada fornecedor para cada uma de suas necessidades. 
Com isso, será plenamente viável que se preserve o padrão de 
qualidade determinado na política da organização, negociando a 
aquisição de produtos e serviços pelo menor custo possível. 

• Avaliação: consiste na análise dos aspectos relacionados 
à solicitação de compra, como precisão dos produtos e serviços 
e prazos de pagamento, além dos indicadores essenciais de per-
formance (KPI- Key Performance Indicators), adotados pelo setor 
de compras para realização das análise do desempenho dos for-
necedores, bem como para verificação das compras recebidas, a 
fim de saber se estão sendo introduzidos ao fluxo produtivo da 
organização, de forma que não dê margem à redução do nível de 
qualidade, ao retardo no fornecimento, aos pedidos excedentes, 
ao estoque parado ou quaisquer problemas potenciais. 
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Etapas do processo
1. Recepção e análise dos pedidos de compra: os pedidos 

de compras têm origem com o setor ou o colaborador que será o 
seu usuário final. Em geral, as informações básicas de um pedido 
de compras são: 

a) Identificação do solicitante, assinatura do gestor (aprova-
ção), centro de custo

b) Caracterização do item
c) Quantidade / medida 
d) Data e local de entrega requeridos
e) Informações complementares, se necessário 

2. Seleção de fornecedores: seja para mercadorias coti-
dianas ou mesmo para compra de um item pela primeira vez, é 
necessário possuir uma listagem de fornecedores qualificados. 
Sempre que for o caso de primeira compra ou os registros não 
apresentarem fornecedor habilitado para compra específica, é 
necessária uma nova pesquisa. 

3. Solicitação de orçamentos e cotações: para mercadorias 
de maior valor, ou em grande quantidade, deve-se fazer uma 
requisição por escrito a uma quantidade razoável de fornecedo-
res, para assegurar um rol de cotações confiáveis e competitivas, 
para que se possa alcançar a melhor oferta possível. A análise das 
cotações recebidas deve levar em conta o preço, a conformidade 
com as especificações, as condições e o contrato de venda, pra-
zos e formas de entrega e de pagamento. 

4. Estabelecer o preço justo: deve-se fazer negociação do 
preço, para se chegar ao valor mais satisfatório junto ao forne-
cedor. 

5. Emissão de pedidos de compra: a ordem de compra é 
uma proposta legal de compra. Ao ser aprovada pelo fornecedor, 
passa a constituir contrato legal para entrega dos produtos ou 
prestação de serviço conforme os termos e as condições indica-
das no contrato de compra e venda. O pedido de compra é ela-
borado a partir das cotações ou da requisição de compra. Uma 
cópia dessa requisição é enviada ao fornecedor, enquanto outra 
é retida pelo setor de compras; outras, ainda, são despachadas 
para outros setores, como o setor solicitante da compra, o depar-
tamento de contabilidade e o setor de recebimento. 

6. Acompanhamento e entrega: Cabe ao setor de compras 
garantir que o fornecedor entregue a mercadoria conforme ter-
mos acordados, tomando as medidas necessárias em caso de dú-
vidas quanto aos cumprimentos dos prazos. Entre as principais 
ações, estão a interação junto ao fornecedor para evitar proble-
mas, agilizar o transporte, buscar por fontes alternativas de pro-
vimentos, reprogramar a produção, entre outras. 

7. Recebimento e aceite de mercadorias: no ato da entrega, 
o setor de recebimento realiza a inspeção para assegurar confor-
midade de itens, quantidade e ausência de danos no transporte. 
O recebimento utiliza a sua via do pedido de compra para essa 
conferência e, em seguida, preenche o recibo, anotando quais-
quer observações necessárias. Caso o pedido não esteja com-
pleto, será mantido “em aberto”, até que se conclua a entrega 
integral. 

8. Anuência da fatura: ao se receber a fatura do fornecedor, 
deve-se verificar a conformidade dos seguintes documentos: pe-
dido de compra, relatório de recebimento e fatura. Itens e quan-
tidades devem constar iguais em todos os registros; preços e 

seus acréscimos ou abatimentos precisam coincidir na requisição 
de compra e na fatura. Aprovada a fatura, esta deve ser encami-
nhada ao setor de pagamentos. 

Perfil do comprador 
Dentro de uma organização, o comprador é componente 

crucial para garantia de resultados no que diz respeito à produ-
tividade e lucratividade, devendo tomar decisões que visem ao 
atendimento das solicitações e à redução de despesas. Em pou-
cas palavras, o gestor de materiais, como também pode-se cha-
mar esse profissional, deve: 

• representar a organização nas transações comerciais com 
fornecedores, refletindo seus conceitos e valores corporativos, 
assim como suas políticas comerciais, pois ele é o principal elo 
com os parceiros e fornecedores. 

• possuir conhecimento integral de todos os procedimentos 
que serão praticados, estando alinhado com os objetivos gerais 
da organização, não apenas focando no sucesso de suas tarefas. 

• possuir habilidade de negociação, prática essencial nas 
transações comerciais; as negociações realizadas pelo compra-
dor devem apresentar resultados e lucratividade. 

• possuir resiliência, autoridade e flexibilidade na tomada 
de decisões; um profissional com essas características é capaz 
de ampliar as possibilidades de maximização dos resultados, pois 
é o comprador que comunica ao fornecedor as necessidades e 
exigências da organização, recebendo como retorno as ofertas 
do mercado. 

• possuir idoneidade, capacidade de decisão, iniciativa e ob-
jetividade, para que possa gerar bons resultados, tanto no supor-
te para alavancar as vendas, como na minimização de despesas 
ou mesmo nas operações de compra. Essas características e habi-
lidades são importantes para situações em que as necessidades 
da organização (lote adquirido, acondicionamento da mercado-
ria, lead-time, prazo de entrega, etc.) não estiverem alinhadas. 
Em outras palavras, é necessária a capacidade de criação de es-
tratégias junto ao fornecedor para impulsionar as transações. 

Modalidades de compras 
• Compra de Reposição: para aquisição de produtos com es-

tabilidade de vendas, como itens de limpeza e higiene. 
• Compra de Emergência: realizada às pressas, sem que te-

nha sido feito planejamento. 
• Compra Especulativa: dispõe-se a conjecturar um provável 

aumento de preços, sendo efetuada a aquisição de um item an-
tes mesmo que haja necessidade. 

• Compra Antecipada: efetuada para suprir as reais necessi-
dades da organização em um período específico. 

• Compra Contratada: efetuada a partir da previsão da en-
trega dos pedidos em datas pré-estabelecidas. 

• Licitação: modalidade de compras praticada no âmbito go-
vernamental. Ocorre nas esferas municipal, estadual e federal. 
A licitação tem a sua subcategoria de modalidades, sendo elas: 

— concorrência pública: utilizada para compras de qualquer 
valor, e obrigatória para valores maiores que 1.430.000 mil reais, 
em compras gerais, ou 3.300.00 mil reais, para serviços e obras 
de engenharia; não exige cadastro prévio. 

— tomada de preços: os interessados devem estar previa-
mente cadastrados e serem qualificados para cumprir com as exi-
gências para cadastro até, no máximo, três dias antes do prazo 
final de aceitação das propostas. 
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— carta-convite: na mais simples das subcategorias, os inte-
ressados (no mínimo três) são convidados a fazer parte do pro-
cesso. Porém, até o dia anterior à realização da sessão, outros 
fornecedores podem manifestar interesse em participar, desde 
que estejam previamente cadastrados na organização. 

— leilão: também chamada de concurso, essa modalidade 
de licitação destina-se especialmente para vendas de bens mó-
veis cujo uso não constitui mais serventia para a Administração 
Pública.

— pregão: destinado para aquisição de bens e serviços co-
muns. Essa concorrência se dá mediante assembleia pública, a 
partir de ofertas de preços (por escrito) e lances (oral), para clas-
sificação e qualificação do interessado com a oferta de menor 
preço. 

Cadastro de fornecedores 
O Cadastro de Fornecedores é um instrumento de gerencia-

mento que possibilita às organizações públicas que efetuam lici-
tações regularmente a abreviar a etapa de qualificação e habili-
tação dos processos licitatórios por meio do registro preexistente 
dos fornecedores que pretendem concorrer; também auxilia a 
gestão de contratos na pesquisa das condições de pagamento na 
ocasional assinatura de aditivo de contrato. 

O fornecedor cadastrado, em contrapartida, tem a garantia 
da verificação assegura prévia de seus documentos para qualifi-
cação de habilitação; viabiliza a remessa automática de e-mail 
para avisar a respeito de publicação de licitações de seu interes-
se; viabiliza isenção da apresentação de documentação nos pro-
cessos licitatórios, de acordo com o edital; elimina a necessidade 
de o mesmo fornecedor enviar os mesmos documentos repetidas 
vezes, caso tenha mais de um contrato com a instituição ou órgão 
público; acima de tudo, fortalece o relacionamento empresarial. 

Fornecedor como cliente: em casos de devoluções de mer-
cadorias, remessa para industrialização, retorno para conserto, é 
necessário que o fornecedor conste também como cliente, a fim 
de possibilitar o lançamento de notas fiscais de entrada e saída. 

Objeto de licitação
Diversos mecanismos legais da Lei nº 8.666/1993 (Lei de Li-

citação) indicam como transmissor da atividade administrativa e 
responsabilidade do gestor da área pública a designação dos atri-
butos do produto. É dever da Administração informar o objeto 
pretendido no processo licitatório, além dos aspectos fundamen-
tais à qualidade adequada. 

Descrição do objeto 
• Obrigatoriedade da Especificação: o objeto pretendido 

da licitação precisa ter ser definido de forma distinta e esclare-
cedora, sem margem a ambiguidades; esse é o primeiro e mais 
importante ponto para um resultado satisfatório de um processo 
licitatório. No pregão, inclusive, a regra é destacada de tal forma 
que a Lei somente reconhece um objeto como comum, se sua 
descrição for possível (garantia da qualidade). 

• Características detalhadas: antes da deliberação para lici-
tação ou da sua declaração de inexigibilidade e da compra em si, 
as instituições públicas têm o dever de estabelecer a descrição 
do objeto pretendido com suas características apropriadas, as-
sim como de todos as suas peculiaridades concernentes.1

• Conhecimento técnico: é fundamental que se tenha en-
tendimento especializado suficiente para descrever o objeto da 
licitação, assim como para certificar-se da qualidade da merca-
doria adquirida no ato do recebimento. Exemplo: distinguir um 
papel branco e resistente, com composição e gramatura específi-
cos, que não se possa confundir com um papel de cor amarelada 
e com facilidade de rasgo. 

• Garantia de qualidade do objeto de licitação: o gestor pú-
blico tem o direito de adquirir mercadorias pleiteando:

— a discriminação integral do item conforme as normas er-
gonômicas 

— a realização de testes laboratoriais por parte do contra-
tado 

— a apresentação de amostras da mercadoria por parte do 
contratado, assegurando ao licitador a prerrogativa a contrapro-
va 

Edital de Licitação
• Definição: trata-se do convite destinado a fornecedores de 

produtos e serviços, ou seja, é o ato de convocação, cujo objetivo 
é atender a licitação, demanda governamental que pode corres-
ponder à aquisição de mercadorias, locação, realização de even-
tos, execução de obras ou prestação de quaisquer outros tipos 
de serviços. 

• Finalidade: o Edital determinada as regras da licitação para 
os interessados em participar do processo, desde as candidatu-
ras dos fornecedores até a escolha do vencedor. 

• Informações obrigatórias do Edital: nesse documento, 
constam as informações referentes ao certame e as exigências, 
como: 

— número do processo 
— detalhes sobre o órgão licitador 
— documentos de habilitação 
— meios de julgamento das propostas 
— sanções 
— condições de participação 
— prazos 
— datas e horários 
— especificações do objeto 

• Principais seções do Edital: regras para participação, re-
gras de conduta e as sanções em caso de inadimplemento (po-
dem acarretar na extinção do direito de participar da licitação).

• Princípio de Publicidade: em atendimento a esse princí-
pio, o Edital de Licitação deve ser divulgado para todos os forne-
cedores que se interessarem em participar da concorrência. 

• Edital de pregões eletrônicos: essa modalidade, regida 
pela Lei no

 10.520/2002, requer especificações diferenciadas, o 
que quer dizer que, pela natureza do processo, para um edital 
desse tipo de certame não são obrigatórios pormenores como 
dados de contato do licitante, tópicos sobre aprovação de preços 
e critérios de julgamento.

1 Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial Eletrônico – 
Editora Fórum – 6. ed., 2013.
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ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS
Recurso – Conceito = É aquele que gera, potencialmente ou 

de forma efetiva, riqueza.

Administração de Recursos - Conceitos - Atividade que pla-
neja, executa e controla, nas condições mais eficientes e econô-
micas, o fluxo de material, partindo das especificações dos arti-
gos e comprar até a entrega do produto terminado para o cliente. 

É um sistema integrado com a finalidade de prover à admi-
nistração, de forma contínua, recursos, equipamentos e informa-
ções essenciais para a execução de todas as atividades da Orga-
nização.

Evolução da Administração de Recursos Materiais e Patri-
moniais

A evolução da Administração de Materiais processou-se em 
várias fases:

- A Atividade exercida diretamente pelo proprietário da em-
presa, pois comprar era a essência do negócio;

- Atividades de compras como apoio às atividades produtivas 
se, portanto, integradas à área de produção;

- Condenação dos serviços envolvendo materiais, come-
çando com o planejamento das matérias-primas e a entrega de 
produtos acabados, em uma organização independente da área 
produtiva;

- Agregação à área logística das atividades de suporte à área 
de marketing.

Com a mecanização, racionalização e automação, o exceden-
te de produção se torna cada vez menos necessário, e nesse caso 
a Administração de Materiais é uma ferramenta fundamental 
para manter o equilíbrio dos estoques, para que não falte a ma-
téria-prima, porém não haja excedentes.

Essa evolução da Administração de Materiais ao longo des-
sas fases produtivas baseou-se principalmente, pela necessidade 
de produzir mais, com custos mais baixos. Atualmente a Admi-
nistração de Materiais tem como função principal o controle de 
produção e estoque, como também a distribuição dos mesmos. 

As Três Fases da Administração de Recursos Materiais e Pa-
trimoniais

1 – Aumentar a produtividade. Busca pela eficiência.
2 – Aumentar a qualidade sem preocupação em prejudicar 

outras áreas da Organização. Busca pela eficácia.
3 – Gerar a quantidade certa, no momento certo par atender 

bem o cliente, sem desperdício. Busca pela efetividade.

Visão Operacional e Visão Estratégica
Na visão operacional busca-se a melhoria relacionada a ativi-

dades específicas. Melhorar algo que já existe.
Na visão estratégica busca-se o diferencial. Fazer as coisas de 

um modo novo. Aqui se preocupa em garantir a alta performance 
de maneira sistêmica. Ou seja, envolvendo toda a organização de 
maneira interrelacional. 

Com relação à Fábula de La Fontaine, a preocupação do au-
tor era, conforme sua época, garantir a melhoria quantitativa das 
ações dos empregados. Aqueles que mantêm uma padronização 
de são recompensados pela Organização. Na moderna interpre-
tação da Fábula a autora passa a idéia de que precisamos além 

de trabalhar investir no nosso talento de maneira diferencial. As-
sim, poderemos não só garantir a sustentabilidade da Organiza-
ção para os diversos invernos como, também, fazê-los em Paris.

Historicamente, a administração de recursos materiais e pa-
trimoniais tem seu foco na eficiência de processos – visão ope-
racional. Hoje em dia, a administração de materiais passa a ser 
chamada de área de logística dentro das Organizações devido à 
ênfase na melhor maneira de facilitar o fluxo de produtos entre 
produtores e consumidores, de forma a obter o melhor nível de 
rentabilidade para a organização e maior satisfação dos clientes.

A Administração de Materiais possui hoje uma Visão Estra-
tégica. Ou seja, foco em ser a melhor por meio da INOVAÇÃO e 
não baseado na melhor no que já existe. A partir da visão estraté-
gica a Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais passa 
ser conhecida por LOGISTICA.

Sendo assim:

VISÃO OPERACIONAL VISÃO ESTRATÉGICA

EFICIENCIA EFETIVIDADE

ESPECIFICA SISTEMICA

QUANTITATIVA QUANTITATIVA E 
QUALTAITIVA

MELHORAR O QUE JÁ 
EXISTE INOVAÇÃO

QUANTO QUANDO

Princípios da Administração de Recursos Materiais e Patri-
moniais

- Qualidade do material;
- Quantidade necessária;
- Prazo de entrega
- Preço;
- Condições de pagamento.

Qualidade do Material
O material deverá apresentar qualidade tal que possibilite 

sua aceitação dentro e fora da empresa (mercado).

Quantidade
Deverá ser estritamente suficiente para suprir as necessida-

des da produção e estoque, evitando a falta de material para o 
abastecimento geral da empresa bem como o excesso em esto-
que.

Prazo de Entrega
Deverá ser o menor possível, a fim de levar um melhor aten-

dimento aos consumidores e evitar falta do material. 

Menor Preço
O preço do produto deverá ser tal que possa situá-lo em po-

sição da concorrência no mercado, proporcionando à empresa 
um lucro maior.

Condições de pagamento
Deverão ser as melhores possíveis para que a empresa tenha 

maior flexibilidade na transformação ou venda do produto.
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITO; TÉCNICAS 
ORÇAMENTÁRIAS; PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS; 

CICLO ORÇAMENTÁRIO; PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

Princípios Orçamentários1

Desde seus primórdios, a instituição orçamentária foi cerca-
da de uma série de regras com a finalidade de aumentar-lhe a 
consistência no cumprimento de sua principal finalidade: auxi-
liar o controle parlamentar sobre os Executivos. Essas regras ou 
princípios receberam grande ênfase na fase que os orçamentos 
possuíam grande conotação jurídica, chegando alguns incorpo-
rados na corrente legislação: basicamente na Constituição, na 
Lei 4.320/64 e nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs). Os 
princípios orçamentários são premissas a serem observadas na 
concepção da proposta orçamentária.

- Unidade: o orçamento deve ser uno, ou seja, deve exis-
tir apenas um orçamento para dado exercício financeiro. Dessa 
forma integrado, é possível obter eficazmente um retrato geral 
das finanças públicas e, o mais importante, permite-se ao Poder 
Legislativo o controle racional e direto das operações financeiras 
de responsabilidade do Executivo.

São evidências do cumprimento deste princípio, o fato de 
que apenas um único orçamento é examinado, aprovado e ho-
mologado. Além disso, tem-se um caixa único e uma única con-
tabilidade.

O princípio da unidade é respaldado legalmente por meio do 
Art. 2º da Lei 4.320/64 e pelo §5º do art. 165 da CF 88.

Mas mesmo assim, o princípio clássico da unidade não esta-
va, na verdade, sendo observado. As dificuldades começaram an-
tes da Constituição de 88 em razão da própria evolução do siste-
ma orçamentário brasileiro. Na década de 80, havia um convívio 
simultâneo com três orçamentos distintos, o orçamento fiscal, o 
orçamento monetário e o orçamento das estatais. Não ocorria 
nenhuma consolidação entre os mesmos.

Na verdade, o art.62, da Constituição de 1967, emendada, 
limitava o alcance de sua aplicação, ao excluir expressamente do 
orçamento anual as entidades que não recebessem subvenções 
ou transferências à conta do orçamento (exemplo: Banco do Bra-
sil - exceto se houver integralização de capital pela União).

No seu §1º, estabelecia que a inclusão, no orçamento anual, 
da despesa e da receita dos órgãos da administração indireta 
será feita em dotações globais e não lhes prejudicará a autono-
mia na gestão legal dos seus recursos.

O orçamento Fiscal era sempre equilibrado e era aprova-
do pelo Legislativo. O orçamento monetário e o das Empresas 
Estatais eram deficitários e sem controle e, além do mais, não 
eram votados. Ora, como o déficit público e os subsídios mais 

1  http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-uniao/cidadao/enten-
da/cursopo/principios.html

importantes estavam no orçamento monetário, o Legislativo en-
contrava-se, praticamente, alijado das decisões mais relevantes 
em relação à política fiscal e monetária da Nação.

- Totalidade: coube à doutrina tratar de reconceituar o prin-
cípio da unidade de forma que abrangesse as novas situações. 
Surgiu, então, o princípio da totalidade, que possibilitava a coe-
xistência de múltiplos orçamentos que, entretanto, devem sofrer 
consolidação, de forma a permitir uma visão geral do conjunto 
das finanças públicas.

A Constituição de 1988 trouxe melhor entendimento para a 
questão ao precisar a composição do orçamento anual que pas-
sará a ser integrado pelas seguintes partes: a) orçamento fiscal; 
b) orçamento da seguridade social e c) orçamento de investimen-
tos das estatais. Este modelo, em linhas gerais segue o princípio 
da totalidade.

- Universalidade: princípio pelo qual o orçamento deve con-
ter todas as receitas e todas as despesas do Estado. Indispensá-
vel para o controle parlamentar, pois possibilita:

a) conhecer a priori todas as receitas e despesas do governo 
e dar prévia autorização para respectiva arrecadação e realiza-
ção;

b) impedir ao Executivo a realização de qualquer operação 
de receita e de despesa sem prévia autorização Legislativa;

c) conhecer o exato volume global das despesas projetadas 
pelo governo, a fim de autorizar a cobrança de tributos estrita-
mente necessários para atendê-las.

Na Lei 4.320/64, o cumprimento da regra é exigido nos se-
guintes dispositivos:

Art.2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da recei-
ta e da despesa, de forma a evidenciar a política econômico-fi-
nanceira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os 
princípios de unidade, universalidade e anualidade

Art.3º A Lei do Orçamento compreenderá todas as receitas, 
inclusive as operações de crédito autorizadas em lei.

A Emenda Constitucional n.º 1/69 consagra essa regra de 
forma peculiar: “O orçamento anual compreenderá obrigatoria-
mente as despesase receitas relativas a todos os Poderes, órgãos, 
fundos, tanto da administração direta quanto da indireta, excluí-
das apenas as entidades que não recebam subvenções ou trans-
ferências à conta do orçamento.

Observa-se, claramente, que houve um mal entendimento 
entre a condição de auto-suficiência ou não da entidade com a 
questão, que é fundamental, da utilização ou não de recursos 
públicos.

Somente a partir de 1988 as operações de crédito foram 
incluídas no orçamento. Além disso, as empresas estatais e de 
economia mista, bem como as agências oficiais de fomento (BN-
DES, CEF, Banco da Amazônia, BNB) e os Fundos Constitucionais 
(FINAM, FINOR, PIN/PROTERRA) não têm a obrigatoriedade de 
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integrar suas despesas e receitas operacionais ao orçamento pú-
blico. Esses orçamentos são organizados e acompanhados com a 
participação do Ministério do Planejamento (MPO), ou seja, não 
são apreciados pelo Legislativo. A inclusão de seus investimentos 
no Orçamento da União é justificada na medida que tais aplica-
ções contam com o apoio do orçamento fiscal e até mesmo da 
seguridade.

- Anualidade ou Periodicidade: o orçamento deve ser ela-
borado e autorizado para um determinado período de tempo, 
geralmente um ano. A exceção se dá nos créditos especiais e ex-
traordinário autorizados nos últimos quatro meses do exercício, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orça-
mento do exercício subsequente.

Este princípio tem origem na questão surgida na Idade Mé-
dia sobre a anualidade do imposto. E aí se encontra a principal 
consequência positiva em relação a este princípio, pois dessa for-
ma exige-se autorização periódica do Parlamento. No Brasil, o 
exercício financeiro coincide com o ano civil, como sói acontecer 
na maioria dos países. Mas isso não é regra geral. Na Itália e na 
Suécia o exercício financeiro começa em 1/7 e termina em 30/6. 
Na Inglaterra, no Japão e na Alemanha o exercício financeiro vai 
de 1/4 a 31/3. Nos Estados Unidos começa em 1/10, prolongan-
do-se até 30/9.

O §5º do art. 165 da CF 88 dá respaldo legal a este princípio 
quando dispõe que: “A lei orçamentária anual compreenderá:”

O cumprimento deste princípio torna-se evidente nas 
ementas das Leis Orçamentárias, como por exemplo, a da Lei 
10.837/2004: “Estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2004.”

Observe-se, finalmente, que a programação financeira, tri-
mestral na Lei 4.320/64 e mensal nos Decretos de Contingencia-
mento, limitando a faculdade de os órgãos empenhar despesas, 
não mais ao montante das dotações anuais, pode ser entendido 
como um abandono parcial do princípio da anualidade.

- Exclusividade: a lei orçamentária deverá conter apenas ma-
téria orçamentária ou financeira. Ou seja, dela deve ser excluído 
qualquer dispositivo estranha à estimativa de receita e à fixação 
de despesa. O objetivo deste princípio é evitar a presença de 
“caldas e rabilongos”

Não se inclui na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação de receita.

Este princípio encontra-se expresso no art. 165, §8º da CF de 
88: “A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa.”

- Especificação, Especialização ou Discriminação: as receitas e 
as despesasdevem aparecer de forma discriminada, de tal forma 
que se possa saber, pormenorizadamente, as origens dos recur-
sos e sua aplicação. Como regra clássica tinha o objetivo de faci-
litar a função de acompanhamento e controle do gasto público, 
pois inibe a concessão de autorizações genéricas (comumente 
chamadas de emendas curinga ou “rachadinhas”) que propiciam 
demasiada flexibilidade e arbítrio ao Poder Executivo, dando 
mais segurança ao contribuinte e ao Legislativo.

A Lei nº 4.320/64 incorpora o princípio no seu art. 5º: “A 
Lei de Orçamento não consignará dotações globais para atender 
indiferentemente as despesas…, “

O art. 15 da referida Lei exige também um nível mínimo de 
detalhamento: “...a discriminação da despesa far-se-á, no míni-
mo, por elementos”.

Como evidência de cumprimento deste princípio pode-se ci-
tar a Atividade 4775, cujo título é “Capacitação de agentes atuan-
tes nas culturas de oleaginosas”. Mas, também, existem vários 
exemplos do não cumprimento como, por exemplo, a Ação 0620 
“Apoio a projetos municipais de infraestrutura e serviços em agri-
cultura familiar’, ou o subtítulo “Ações de Saneamento Básico em 
pequenas cidades da Região Sul”

- Não Vinculação ou Não Afetação das Receitas: nenhuma 
parcela da receita geral poderá ser reservada ou comprometida 
para atender a certos casos ou a determinado gasto. Ou seja, a 
receita não pode ter vinculações. Essas reduzem o grau de liber-
dade do gestor e engessa o planejamento de longo, médio e cur-
to prazos.

Este princípio encontra-se claramente expresso no inciso IV 
do art. 167 da CF de 88, mas aplica-se somente às receitas de 
impostos.

“São vedados “a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arre-
cadação dos impostos a que se referem os arts., 158 e 159, a 
destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino (art. 212), prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no art. 165, §8º”.

As evidências de receitas afetadas são abundantes
– Taxas, contribuições: servem para custear certos serviços 

prestados
– Empréstimos: comprometidos para determinadas finalida-

des
– Fundos: receitas vinculadas.

Observe-se ainda que as vinculações foram eliminadas no 
governo Figueiredo, mas, infelizmente, ressuscitadas na Consti-
tuição de 1988.

- Orçamento Bruto: este princípio clássico surgiu juntamen-
te com o da universalidade, visando ao mesmo objetivo. Todas as 
parcelas da receita e da despesa devem aparecer no orçamento 
em seus valores brutos, sem qualquer tipo de dedução.

A intenção é a de impedir a inclusão de valores líquidos ou 
de saldos resultantes do confronto entre receitas e as despesas 
de determinado serviço público.

Lei 4.320/64 consagra este princípio em seu art. 6º: “Todas 
as receitas e despesas constarão da Lei do Orçamento pelos seus 
totais, vedadas quaisquer deduções. Reforçando este princípio, o 
§1º do mesmo artigo estabelece o mecanismo de transferência 
entre unidades governamentais “

Dessa forma, as cotas de receita que uma entidade públi-
ca deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orça-
mento da entidade obrigada à transferência e, como receita, no 
orçamento da que as deva receber. Como exemplo desse proce-
dimento pode-se citar o caso da Arrecadação do Imposto Terri-
torial Rural, que se constitui numa receita prevista no orçamento 
da União para 2004 com o valor de R$ 309,4 milhões. No mesmo 
orçamento, fixa-se uma despesa relativa à Transferência para 
Municípios (UO 73108-Transferências Constitucionais) no valor 
de R$ 154,7 milhões.
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Ou seja, se o Orçamento registrasse apenas uma entrada lí-
quida para a União de apenas R$ 154,7 milhões, parte da história 
estaria perdida.

- Equilíbrio: princípio clássico que tem merecido maior aten-
ção, mesmo fora do âmbito específico do orçamento, pautado 
nos ideais liberais dos economistas clássicos (Smith, Say, Ricar-
do). O keynesianismo (a partir dos anos 30) tornou-se uma con-
traposição ao princípio do orçamento equilibrado, justificando 
a intervenção do governo nos períodos de recessão. Admitia-se 
o déficit (dívida) e seu financiamento. Economicamente haveria 
compensação, pois a utilização de recursos ociosos geraria mais 
emprego, mais renda, mais receita para o Governo e, finalmente, 
recolocaria a economia na sua rota de crescimento.

No Brasil, as últimas Constituições têm tratado essa questão 
ora de maneira explícita ora de forma indireta. A Constituição de 
1967 dispunha que: “O montante da despesa autorizada em cada 
exercício financeiro não poderá ser superior ao total de receitas 
estimadas para o mesmo período.”

Observa-se a existência de dificuldades estruturais para o 
cumprimento desse princípio, principalmente em fases de cres-
cimento da economia, pois as despesas públicas normalmente 
crescem mais que as receitas públicas quando há crescimento da 
renda interna.

De qualquer forma,ex-ante, o equilíbrio orçamentá-
rio é respeitado, conforme pode ser verificado nos Arts. 2º 
e 3º da Lei 10.837/2003, onde: A Receita Total é estimada 
em R$ 1.469.087.336,00, e a Despesa Total é fixada em R$ 
1.469.087.336,00.

Entretanto, nas cifras acima encontra-se um tremendo défi-
cit, devidamente financiado por empréstimos. O déficit aparece 
embutido nas chamadas Operações de Crédito que classificam 
tanto os financiamentos de longo prazo contratados para obras, 
as operações de curto prazo de recomposição de caixa e que se 
transformam em longo prazo pela permanente rolagem e a recei-
ta com a colocação de títulos e obrigações emitidas pelo Tesouro.

A CF 88 adotou uma postura mais realista. Propôs o equilí-
brio entre operações de crédito e as despesas de capital. O art. 
167, inciso III, veda: “a realização de operações de créditosque 
excedam o montante das despesas de capital…”;

Qual a mensagem que se encontra vinculada a esse disposi-
tivo? Claramente a de que o endividamento só pode ser admitido 
para a realização de investimento ou abatimento da dívida. Ou 
seja, deve-se evitar tomar dinheiro emprestado para gastar com 
despesa corrente, mas pode pegar emprestado para cobrir des-
pesa de capital (o déficit aqui é permitido). Essa é uma norma 
lógica e de grande importância para as finanças públicas do País. 
Na verdade, é a Regra de Ouro reforçada na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (LRF, art. 12, §2º): “O montante previsto para as 
receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.”

Essa Regra também significa, por outro lado, que a receita 
corrente deve cobrir as despesas correntes (não pode haver dé-
ficit corrente).A Regra de Ouro vem sendo adequadamente cum-
prida nos últimos orçamentos, exceto nos dois últimos (2003 e 
2004). Para o exercício de 2004, o valor das operações de crédito 
dos orçamentos fiscal e da seguridade é de R$ 629,7 bilhões. Se 
somado a esse, o valor corresponde ao Orçamento de Investi-
mento das Estatais &mdash OIE - (R$ 5,9 milhões) chega-se ao 
total de R$ 635,6 milhões.

Já as despesas de capital dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social somam R$ 612,7 milhões. Com R$ 23,8 do OIE, che-
ga-se ao total de R$ 636,5 milhões. Ou seja, só se cumpre a regra 
de ouro se se considera na contabilização os dados relativos ao 
Orçamento das Estatais.

Ainda com relação ao princípio do equilíbrio, um terceiro 
conceito surge a partir da Lei de Responsabilidade Fiscal &mdash 
o chamado Equilíbrio Fiscal. Na verdade, exige-se mais que o 
equilíbrio, exige-se um superávit (fiscal), ou seja, a receita (pri-
mária) deve superar a despesa (primária) de forma que o saldo 
possa ser utilizado para pagamento do serviço da dívida pública.

Essa variação do princípio do equilíbrio faz parte das orienta-
ções orçamentárias constantes das leis de diretrizes orçamentá-
rias. O art. 15 da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 (LDO 2004) 
dispõe, por exemplo, que: “Art. 15. A elaboração do projeto da lei 
orçamentária de 2004, a aprovação e a execução da respectiva 
lei deverão levar em conta a obtenção de superávit primário em 
percentual do Produto Interno Bruto - PIB, conforme discrimina-
do no Anexo de Metas Fiscais, constante do Anexo III desta Lei.”

- Legalidade: historicamente, sempre se procurou dar um 
cunho jurídico ao orçamento, ou seja, para ser legal, tanto as 
receitas e as despesas precisam estar previstas a Lei Orçamen-
tária Anual, ou seja, a aprovação do orçamento deve observar 
processo legislativo porque trata-se de um dispositivo de grande 
interesse da sociedade.

O respaldo a este princípio pode ser encontrado nos art. 37 
166 da CF de 1988. O Art. 166 dispõe que: “Os projetos de lei 
relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao or-
çamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas 
duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento co-
mum.”

A evidência de seu cumprimento encontra-se na própria 
ementa das leis orçamentárias, como por exemplo, a da Lei nº 
10.837/2003: “O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:”

- Publicidade: o conteúdo orçamentário deve ser divulgado 
(publicado) nos veículos oficiais de comunicação para conheci-
mento do público e para eficácia de sua validade. Este princípio 
é consagrado no art. 37 da CF de 88: “A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: ...”

- Clareza ou Objetividade: o orçamento público deve ser 
apresentado em linguagem clara e compreensível a todas pes-
soas que, por força do ofício ou interesse, precisam manipulá-lo. 
Difícil de ser empregado em razão da facilidade de a burocracia 
se expressar em linguagem complexa. Observe-se, por exemplo, 
o título da ação nº 0373 do orçamento para 2004: “Equalização 
de Juros e Bônus de Adimplência no Alongamento de Dívidas Ori-
ginárias do Crédito Rural”.

- Exatidão: de acordo com esse princípio as estimativas de-
vem ser tão exatas quanto possível, de forma a garantir à peça 
orçamentária um mínimo de consistência para que possa ser em-
pregado como instrumento de programação, gerência e controle. 
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Indiretamente, os autores especializados em matéria orçamen-
tária apontam os arts. 7º e 16 do Decreto-Lei nº 200/67 como 
respaldo ao mesmo.

Tipos e Técnicas de Orçamento
As técnicas orçamentárias também conhecidas como espé-

cies ou tipos de orçamento, podem ser classificadas da seguinte 
forma:

- Orçamento Clássico ou Tradicional: Era aquele onde cons-
tavam apenas a fixação da despesa e a previsão da receita, sem 
nenhuma espécie de planejamento das ações do governo. Era 
peça meramente contábil – financeira, um documento de previ-
são de receita e de autorização de despesas.

Neste tipo de orçamento não havia preocupação com a 
realização dos programas de trabalho do governo, preocupando-
se apenas com as necessidades dos órgãos públicos para 
realização das suas tarefas, sem se questionar sobre objetivos e 
metas. 

- Orçamento de Desempenho ou por Realizações: Uma 
evolução do orçamento clássico foi o chamado orçamento de 
desempenho em um contexto de Administração por Resultados. 
Neste tipo de orçamento, o gestor começa a se preocupar com 
o resultado dos gastos e não apenas com o gasto em si, ou seja, 
preocupa-se agora em saber “as coisas que o governo faz e não 
as coisas que o governo compra”. Apesar de ser um passo im-
portante, o orçamento de desempenho ainda se encontra des-
vinculado de um planejamento central das ações do governo e, 
embora já ligado aos objetivos, não pode, ainda, ser considerado 
um orçamento-programa, visto que lhe falta uma característica 
essencial, que é a vinculação ao Sistema de Planejamento.2

Nesse tipo de orçamento, a ênfase era as coisas que o 
governo fazia, ou seja, o foco era, basicamente, nos resultados, 
com desvinculação entre planejamento e orçamento.

Como objetivos do orçamento de desempenho podem 
ser citados a melhoria da priorização das despesas e o 
aprimoramento da eficiência técnica. Como meio de alcançar 
os objetivos realiza-se a vinculação de dotações orçamentárias 
a resultados, utilizando Informações de Desempenho (ID). Pode 
abranger todo governo ou ser setorial. 

Orçamento por desempenho leva tempo para ser 
realizado, uma vez que demanda um Sistema de Informações 
de Desempenho. Ressalta-se que este orçamento possui 
sua Contabilidade orientada por resultados. Outro ponto de 
destaque é que a capacitação é crucial, tanto para os ministros 
responsáveis pela gestão, como o Ministério da Fazenda e outras 
agências federais, sendo assim, requerendo grandes esforços de 
capacitação. Por fim, este orçamento de desempenho demanda 
reformas mais amplas, estas são cruciais e necessitam de muito 
compromisso político.

- Orçamento Programa: Esse tipo de orçamento foi introdu-
zido no Brasil pela Lei 4320/64 e do Decreto-lei 200/67 e funcio-
na como um plano de trabalho, um instrumento de planejamen-
to da ação do governo, pela identificação dos seus programas 
de trabalho, projetos e atividades, além do estabelecimento de 
objetivos e metas a serem implementados, bem como a previsão 
dos custos relacionados.

2 ENAP. Elaboração e Execução de Orçamento Público.

A CF/88 implantou definitivamente o orçamento – programa 
no Brasil, ao estabelecer a normatização da matéria orçamentá-
ria pelo PPA, da LDO e da LOA, ficando evidente o extremo zelo 
do constituinte para com o planejamento das ações do governo.

Alguns autores têm destacado as seguintes vantagens do 
orçamento-programa em relação a métodos de elaboração orça-
mentária tradicionais:

a) melhor planejamento de trabalho;
b) maior precisão na elaboração dos orçamentos;
c) melhor determinação das responsabilidades;
d) maior oportunidade para redução dos custos;
e) maior compreensão do conteúdo orçamentário por parte 

do Executivo, do Legislativo e da população em geral
f) facilidade para identificação de duplicação de funções;
g) melhor controle da execução do programa;
h) identificação dos gastos e realizações por programa e sua 

comparação em termos absolutos e relativos;
i) apresentação dos objetivos e dos recursos da instituição e 

do inter-relacionamento entre custos e programas; e
j) ênfase no que a instituição realiza e não no que ela gasta.
Em sua elaboração, o Orçamento-Programa tem uma lógica 

que o distingue de outros modelos. Essa lógica pode ser traduzi-
da em fases que, ao serem cumpridas, dão ao orçamento-progra-
ma toda a sua peculiaridade. São elas:

-Determinação da situação: identificação dos problemas 
existentes.

-Diagnóstico da situação: identificação das causas que con-
correm para o aparecimento dos problemas.

-Apresentação das soluções: identificação das alternativas 
viáveis para solucionar os problemas. Estabelecimento das prio-
ridades: ordenamento das soluções encontradas.

-Definição dos objetivos: estabelecimento do que se preten-
de fazer e o que se conseguirá com isso.

-Determinação das tarefas: identificação das ações necessá-
rias para atingir os objetivos.

-Determinação dos recursos: arrolamento dos meios: recur-
sos humanos, materiais, técnicos, institucionais e serviços de ter-
ceiros necessários.

-Determinação dos meios financeiros: expressão monetária 
dos recursos alocados.

Em síntese, o Orçamento-programa é aquele que apresenta 
os propósitos, objetivos e metas para os quais a administração 
solicita os recursos necessários, identifica os custos dos progra-
mas propostos para alcançar tais objetivos e os dados quantita-
tivos que medem as realizações e o trabalho realizado dentro 
de cada programa. Foi introduzido no Brasil por meio da Lei no 
4.320/64 e do Decreto-Lei no 200/67. A Constituição Federal de 
1988 consolidou definitivamente a adoção do orçamento-progra-
ma, ao vincular o processo orçamentário ao PPA, à LDO e à LOA.

Orçamento de Base Zero ou por Estratégia
É um orçamento de baixo para cima, como se o orçamento 

estivesse sendo preparado pela primeira vez. Todos os gastos 
propostos devem ser revistos. A metodologia do OBZ não é 
adotada no Brasil, em nenhuma das unidades da Federação.
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FINANÇAS PÚBLICAS: OBJETIVOS, METAS, 
ABRANGÊNCIA E DEFINIÇÃO

Introdução às Finanças Públicas
As finanças públicas são um campo essencial da economia 

que se refere à administração dos recursos financeiros do Estado. 
Seu objetivo é garantir o equilíbrio entre as necessidades da so-
ciedade e a capacidade do governo de arrecadar e alocar recur-
sos para atender a essas demandas. Em outras palavras, trata-se 
do estudo de como o governo obtém receitas (principalmente 
por meio de impostos) e as utiliza para financiar serviços e bens 
públicos, como educação, saúde, segurança e infraestrutura.

O papel do Estado na gestão financeira vai além de simples 
arrecadação e gasto. Ele envolve também a formulação de polí-
ticas fiscais e econômicas que busquem promover o bem-estar 
social e o crescimento econômico sustentável. Nesse contexto, 
o estudo das finanças públicas é vital para entender como as 
políticas governamentais impactam diretamente a economia e a 
qualidade de vida da população. A eficiência na administração 
desses recursos é crucial para evitar déficits excessivos, controlar 
a inflação e garantir a estabilidade financeira.

Objetivos das Finanças Públicas
As finanças públicas têm três grandes objetivos principais, 

que refletem as funções econômicas do Estado: alocação de re-
cursos, distribuição de renda e estabilização da economia.

- Alocação de Recursos: O governo atua para corrigir falhas 
de mercado, como a provisão de bens públicos que não seriam 
ofertados de forma eficiente pela iniciativa privada, como a defe-
sa nacional e a segurança pública. O objetivo aqui é garantir que 
os recursos sejam utilizados de maneira a maximizar o bem-estar 
social.

- Distribuição de Renda: As finanças públicas desempenham 
um papel crucial na redistribuição de renda. Por meio de políticas 
tributárias e programas sociais, o governo busca reduzir as desi-
gualdades econômicas e proporcionar maior equidade entre os 
cidadãos. Impostos progressivos e transferências diretas de ren-
da são exemplos de instrumentos utilizados para esse fim.

- Estabilização Econômica: A estabilidade macroeconômica 
é outro objetivo fundamental. O governo deve utilizar suas fer-
ramentas fiscais, como a arrecadação e o controle dos gastos, 
para evitar oscilações econômicas bruscas, controlar a inflação, 
e promover o crescimento econômico estável. A política fiscal 
expansionista, por exemplo, pode ser utilizada para combater 
recessões, enquanto a política fiscal contracionista visa controlar 
períodos de inflação excessiva.

Além dessas três funções clássicas, há também o objetivo de 
fomentar o desenvolvimento econômico, criando um ambiente 
favorável para o investimento e a geração de empregos.

Metas das Finanças Públicas
As metas das finanças públicas estão diretamente ligadas 

aos objetivos que visam alcançar a sustentabilidade econômica 
e o bem-estar da sociedade. Entre as principais metas, podemos 
destacar:

- Sustentabilidade Fiscal e Equilíbrio Orçamentário: O equi-
líbrio entre receita e despesa é uma meta crucial para garantir 
a saúde financeira do governo. Déficits elevados e persistentes 
podem gerar problemas como aumento da dívida pública e des-
controle da inflação. A busca pela sustentabilidade fiscal envolve 
adotar medidas que mantenham os gastos públicos dentro de 
um limite responsável, sem comprometer a capacidade de finan-
ciamento futuro.

- Crescimento Econômico e Geração de Emprego: As políti-
cas fiscais devem ser direcionadas para estimular o crescimento 
da economia. Investimentos em infraestrutura, incentivos fiscais 
para empresas e programas de qualificação profissional são for-
mas de estimular o mercado de trabalho e fomentar o desenvol-
vimento econômico a longo prazo.

- Controle da Inflação: A inflação é uma preocupação cons-
tante nas políticas públicas. Um dos papéis centrais das finanças 
públicas é adotar políticas que mantenham o poder de compra 
da população, controlando a inflação. Isso é feito por meio de um 
controle rigoroso sobre o aumento de gastos, gestão da dívida e 
incentivos para a produtividade da economia.

Essas metas são interligadas e dependem de uma gestão efi-
ciente dos recursos públicos, o que implica em tomar decisões 
estratégicas que equilibram as necessidades imediatas da socie-
dade com a saúde financeira do Estado a longo prazo.

Abrangência das Finanças Públicas
A abrangência das finanças públicas é vasta e cobre diversos 

setores da administração pública, tanto em nível federal quanto 
em níveis estaduais e municipais. Em termos gerais, a administra-
ção financeira pública é dividida entre administração direta, que 
inclui os órgãos do governo responsáveis por executar as políti-
cas públicas, e a administração indireta, composta por entidades 
como autarquias, fundações e empresas públicas.

Além disso, as finanças públicas incluem a arrecadação de 
receitas, que são obtidas principalmente por meio de impostos, 
taxas e contribuições, e a execução de despesas, que abrange to-
dos os gastos realizados para a manutenção de serviços públicos 
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e investimentos. Outra área importante é o gerenciamento da 
dívida pública, onde o governo contrai empréstimos para cobrir 
déficits orçamentários ou realizar grandes investimentos.

Um aspecto fundamental dessa abrangência é a inter-re-
lação entre os diferentes níveis de governo: federal, estadual e 
municipal. Cada um desses entes possui autonomia para gerir 
suas próprias receitas e despesas, embora existam mecanismos 
de cooperação e transferência de recursos, como os repasses de 
verbas federais para estados e municípios, destinados a progra-
mas específicos, como saúde e educação.

A complexidade do sistema financeiro público também se 
revela na necessidade de coordenar as políticas fiscais com as 
políticas monetárias, conduzidas pelo Banco Central, o que ga-
rante uma resposta mais eficaz às variações econômicas e à ma-
nutenção da estabilidade financeira.

Definição das Finanças Públicas
As finanças públicas podem ser definidas como o conjunto 

de políticas, decisões e instrumentos utilizados pelo Estado para 
administrar seus recursos financeiros com o objetivo de atender 
às necessidades da população. Em outras palavras, é a ciência 
que estuda a obtenção, gestão e aplicação dos recursos públicos 
para garantir o funcionamento adequado do governo e promover 
o bem-estar social.

Uma distinção importante entre finanças públicas e privadas 
é que, enquanto as finanças privadas visam maximizar o lucro dos 
indivíduos ou empresas, as finanças públicas têm como principal 
objetivo o atendimento ao interesse público. Isso implica que as 
decisões financeiras do governo devem buscar o equilíbrio entre 
arrecadação e gasto, sempre com vistas ao benefício coletivo.

Existem diferentes teorias e abordagens dentro do estudo 
das finanças públicas, como a teoria keynesiana, que defende o 
uso ativo de políticas fiscais para estimular a economia, e a teoria 
neoliberal, que enfatiza a importância de reduzir o tamanho do 
Estado e priorizar o equilíbrio orçamentário.

Conclusão
As finanças públicas desempenham um papel crucial no de-

senvolvimento econômico e social de um país. A capacidade do 
governo de gerir seus recursos de forma eficiente e equilibrada é 
determinante para promover o bem-estar da população, reduzir 
desigualdades e garantir a estabilidade econômica. 

No entanto, os desafios são muitos, especialmente em tem-
pos de crises econômicas e sociais. A busca pela sustentabilidade 
fiscal, o controle da dívida pública e a necessidade de realizar 
investimentos estratégicos tornam a administração das finanças 
públicas um processo complexo e contínuo. Com uma gestão efi-
ciente e políticas bem planejadas, as finanças públicas podem ser 
uma ferramenta poderosa para alcançar um desenvolvimento in-
clusivo e sustentável.

FUNÇÕES DO ESTADO. FINANCIAMENTO DOS 
GASTOS PÚBLICOS, TRIBUTAÇÃO E EQUIDADE

O papel do Estado na economia é um dos temas centrais nas 
finanças públicas e na teoria econômica. Desde o surgimento dos 
Estados modernos, uma das questões mais relevantes tem sido 
como equilibrar a necessidade de intervenção estatal com a li-
berdade de mercado, garantindo que o governo tenha recursos 
suficientes para cumprir suas funções essenciais. Nesse contexto, 
o financiamento dos gastos públicos, a tributação e a equidade 
ganham destaque como pilares fundamentais para o funciona-
mento eficaz e justo das instituições públicas.

As funções clássicas do Estado, segundo a economia do bem-
-estar, incluem três grandes áreas: a função alocativa, a função 
distributiva e a função estabilizadora. A função alocativa envolve 
a correção de falhas de mercado e a provisão de bens públicos, 
como segurança, educação e saúde. A função distributiva diz res-
peito à redistribuição de renda e riqueza, com o objetivo de redu-
zir desigualdades sociais e promover maior equidade. Por fim, a 
função estabilizadora se refere à atuação do Estado para contro-
lar a inflação, combater o desemprego e garantir o equilíbrio das 
contas públicas e o crescimento sustentável da economia.

Para que o Estado consiga cumprir essas funções, ele precisa 
de recursos financeiros, obtidos majoritariamente por meio da 
tributação. No entanto, o modo como esses recursos são arre-
cadados e distribuídos gera importantes discussões sobre justi-
ça fiscal e equidade. A tributação, quando mal planejada, pode 
intensificar desigualdades ao invés de reduzi-las, criando uma 
distribuição de carga tributária que penaliza mais os pobres do 
que os ricos. Assim, a relação entre o financiamento dos gastos 
públicos e a promoção da justiça social depende de um equilíbrio 
delicado entre arrecadação eficiente e distribuição equitativa dos 
encargos fiscais.

— Financiamento dos Gastos Públicos
O financiamento dos gastos públicos é essencial para ga-

rantir que o Estado cumpra suas funções e ofereça serviços à 
sociedade, como segurança, saúde, educação, infraestrutura e 
políticas sociais. Esses gastos visam assegurar o bem-estar da 
população e promover o desenvolvimento econômico e social. 
No entanto, para financiar essas despesas, o governo precisa de 
recursos, os quais podem ser obtidos de várias formas, cada uma 
com impactos distintos na economia e na sociedade.

Principais Fontes de Financiamento
Existem três principais mecanismos de financiamento dos 

gastos públicos: tributação, emissão de moeda e endividamento 
público. Cada uma dessas fontes tem características próprias e 
efeitos econômicos que precisam ser cuidadosamente avaliados 
para garantir o equilíbrio das contas públicas e o crescimento 
sustentável da economia.

– Tributação: A forma mais comum de financiamento dos 
gastos públicos é a arrecadação de tributos. O governo cobra 
impostos, taxas e contribuições de indivíduos e empresas para 
financiar suas atividades. A tributação é considerada a fonte mais 
eficiente e segura de recursos, pois permite ao Estado arreca-
dar dinheiro sem gerar grandes desequilíbrios econômicos. No 
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entanto, a forma como os tributos são distribuídos entre os ci-
dadãos e as empresas pode ter implicações importantes para a 
equidade e a justiça social, o que será discutido mais adiante.

– Emissão de Moeda: Outra maneira de financiar os gastos 
públicos é a emissão de moeda, um mecanismo que tem sido 
utilizado em situações excepcionais, como durante crises econô-
micas. Quando o governo emite moeda, ele aumenta a oferta de 
dinheiro em circulação na economia, o que pode gerar inflação 
se não for bem administrado. Embora essa prática possa ajudar 
a enfrentar déficits fiscais no curto prazo, ela carrega o risco de 
desvalorizar a moeda e provocar instabilidade econômica a longo 
prazo.

– Endividamento Público: O governo também pode finan-
ciar seus gastos contraindo dívidas, por meio da emissão de tí-
tulos públicos que são adquiridos por investidores. Esse tipo de 
financiamento permite que o governo obtenha recursos sem 
aumentar imediatamente a carga tributária. No entanto, o endi-
vidamento público precisa ser gerenciado com cuidado, pois um 
acúmulo excessivo de dívidas pode comprometer a capacidade 
do governo de honrar seus compromissos no futuro, exigindo 
maiores sacrifícios fiscais ou ajustes na política econômica.

Efeitos Econômicos e Sociais do Financiamento
As diferentes formas de financiamento dos gastos públicos 

têm efeitos variados sobre a economia e a sociedade. Cada mé-
todo apresenta vantagens e desvantagens, dependendo do con-
texto econômico e das prioridades governamentais.

– Tributação: A tributação é, em geral, considerada a ma-
neira mais sustentável de financiar o governo, pois se baseia na 
capacidade dos cidadãos e das empresas de contribuir para o 
bem comum. No entanto, o impacto social e econômico da tri-
butação depende da estrutura do sistema tributário. Um sistema 
de impostos regressivos, onde os mais pobres pagam proporcio-
nalmente mais do que os ricos, pode aumentar a desigualdade 
social. Por outro lado, sistemas progressivos, onde as alíquotas 
são maiores para os que têm mais renda, promovem maior jus-
tiça social.

– Emissão de Moeda: A emissão de moeda pode ter um im-
pacto rápido e direto na economia, permitindo que o governo 
financie seus gastos sem aumentar impostos ou se endividar. No 
entanto, se esse aumento na oferta de dinheiro não for acompa-
nhado por um aumento correspondente na produção de bens 
e serviços, o resultado é o aumento da inflação, que afeta prin-
cipalmente as camadas mais pobres da população, reduzindo o 
poder de compra e a estabilidade econômica.

– Endividamento Público: O endividamento pode ser uma 
alternativa viável quando o governo precisa investir em infraes-
trutura ou outras áreas que geram retorno econômico no longo 
prazo. No entanto, o aumento da dívida pública traz o desafio do 
pagamento de juros, o que pode comprometer a capacidade do 
governo de realizar investimentos futuros. Além disso, quando a 
dívida pública se torna muito elevada, o país pode perder credi-
bilidade internacional e enfrentar dificuldades em obter novos 
empréstimos ou refinanciar sua dívida.

O Equilíbrio Fiscal e os Desafios do Financiamento
Manter o equilíbrio entre receita e despesa é um dos maio-

res desafios para os governos. O equilíbrio fiscal ocorre quando 
o governo consegue financiar seus gastos sem acumular déficits 
significativos ou endividamento excessivo. Para alcançar esse 

equilíbrio, é necessário um planejamento cuidadoso e uma polí-
tica fiscal eficaz, que busque harmonizar as necessidades sociais 
com a capacidade de arrecadação do Estado.

Por um lado, gastos públicos excessivos sem fontes adequa-
das de financiamento podem levar a crises fiscais, instabilidade 
econômica e aumento da dívida pública. Por outro lado, uma po-
lítica de austeridade muito rigorosa pode reduzir o crescimento 
econômico e comprometer o bem-estar social, ao limitar inves-
timentos em áreas essenciais como saúde, educação e infraes-
trutura.

Portanto, o grande desafio é encontrar um equilíbrio que 
permita ao governo cumprir suas funções sem comprometer a 
estabilidade econômica. Isso exige uma análise contínua das fon-
tes de financiamento disponíveis, uma política tributária justa e 
uma gestão eficiente dos recursos públicos.

A Importância do Planejamento e da Transparência
Um aspecto fundamental para o financiamento sustentável 

dos gastos públicos é o planejamento financeiro. Governos que 
planejam seus orçamentos de forma transparente, com metas 
claras de arrecadação e controle de despesas, tendem a alcan-
çar melhores resultados em termos de eficiência fiscal e justiça 
social. Além disso, a transparência nos gastos públicos é crucial 
para manter a confiança da população e dos investidores na ca-
pacidade do governo de gerir a economia de maneira responsá-
vel.

Concluindo, o financiamento dos gastos públicos é um tema 
central nas finanças públicas, pois afeta diretamente a capacida-
de do Estado de atender às necessidades da população. As deci-
sões sobre como arrecadar e gastar esses recursos influenciam 
tanto o desenvolvimento econômico quanto a equidade social, 
exigindo uma análise cuidadosa e políticas eficazes.

— Tributação como Fonte de Financiamento
A tributação é a principal ferramenta que o Estado utiliza 

para financiar seus gastos. Por meio da arrecadação de impostos, 
taxas e contribuições, o governo obtém os recursos necessários 
para executar suas funções, como segurança, saúde, educação e 
infraestrutura. No entanto, a forma como os tributos são cobra-
dos e distribuídos entre os diferentes grupos da sociedade tem 
implicações diretas para a economia e a justiça social.

A estrutura tributária de um país desempenha um papel 
fundamental no equilíbrio entre eficiência econômica e equida-
de. Ela não só impacta o crescimento econômico, mas também 
a redistribuição de renda e a redução das desigualdades sociais. 
Nesta seção, discutiremos os principais tipos de tributos, a forma 
como são utilizados para financiar as atividades do Estado e suas 
implicações para a sociedade.

Tipos de Tributos
Os tributos podem ser classificados de várias maneiras, mas 

a divisão mais comum é entre impostos diretos e impostos in-
diretos. Cada tipo de imposto afeta a sociedade de maneiras 
diferentes e carrega diferentes implicações para a equidade e a 
justiça social.

– Impostos Diretos: Esses tributos incidem diretamente so-
bre a renda ou o patrimônio dos contribuintes. Exemplos incluem 
o Imposto de Renda (IR) e o Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU). Em geral, os impostos diretos são pro-
gressivos, ou seja, a alíquota aumenta à medida que a renda ou o 
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patrimônio do contribuinte cresce. Isso faz com que a tributação 
direta seja vista como mais justa, pois aqueles com maior capaci-
dade de pagamento contribuem com uma parcela maior de seus 
recursos.

– Impostos Indiretos: Ao contrário dos impostos diretos, os 
impostos indiretos incidem sobre o consumo de bens e serviços. 
O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
e o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) são exemplos 
de impostos indiretos. Esse tipo de tributação é considerado re-
gressivo, pois impacta proporcionalmente mais os cidadãos de 
baixa renda. Isso ocorre porque todos pagam o mesmo valor de 
imposto sobre produtos e serviços, independentemente de sua 
capacidade financeira.

Além dessa divisão básica, existem tributos que são classifi-
cados como progressivos ou regressivos, dependendo de como 
afetam os diferentes níveis de renda:

– Tributos Progressivos: São aqueles em que a alíquota au-
menta conforme a renda ou a base tributável cresce. O Imposto 
de Renda é um exemplo de tributo progressivo, pois quem ga-
nha mais paga uma alíquota maior. Essa progressividade ajuda a 
reduzir desigualdades, pois os indivíduos mais ricos arcam com 
uma maior parte dos custos dos serviços públicos.

– Tributos Regressivos: Esses tributos tendem a afetar de 
forma mais intensa as camadas mais pobres da população, uma 
vez que cobram uma porcentagem igual de todos, independente-
mente da renda. Um exemplo clássico é o ICMS, que incide sobre 
produtos de consumo básico, como alimentos e vestuário. Em-
bora todos paguem a mesma alíquota, o impacto desse tributo 
sobre a renda de uma pessoa de baixa renda é muito maior do 
que sobre a de alguém mais rico.

A Tributação no Financiamento das Atividades do Estado
A arrecadação tributária é a fonte mais estável e previsível 

de financiamento para os gastos públicos. Ela permite que o Esta-
do tenha os recursos necessários para investir em infraestrutura, 
manter a oferta de serviços essenciais e implementar políticas 
públicas que atendam às demandas da população. Além disso, ao 
contrário de outras formas de financiamento, como a emissão de 
moeda ou o endividamento público, a tributação não gera, por si 
só, desequilíbrios macroeconômicos, como inflação ou aumento 
da dívida.

Entretanto, a eficácia da tributação como fonte de finan-
ciamento depende da base tributária — o conjunto de pessoas, 
empresas e bens sujeitos à cobrança de tributos. Quanto mais 
ampla for a base tributária e quanto mais eficiente for o sistema 
de arrecadação, maior será a capacidade do Estado de financiar 
seus gastos sem precisar recorrer a mecanismos extraordinários.

A tributação também está diretamente relacionada ao equi-
líbrio fiscal. Governos que conseguem alinhar suas receitas tribu-
tárias com seus gastos tendem a manter as contas públicas em 
ordem e evitar crises fiscais. Quando o Estado arrecada menos 
do que gasta, é obrigado a recorrer ao endividamento ou a políti-
cas de austeridade, o que pode prejudicar o crescimento econô-
mico e o bem-estar social.

Desafios e Impactos da Tributação sobre a Equidade
Embora a tributação seja uma ferramenta crucial para o fi-

nanciamento público, sua estrutura pode gerar efeitos negativos, 
especialmente em termos de equidade. Sistemas tributários mal 

desenhados podem exacerbar desigualdades sociais, enquanto 
políticas fiscais bem planejadas podem promover a redistribui-
ção de renda e contribuir para uma sociedade mais justa.

Alguns dos principais desafios associados à tributação in-
cluem:

– Injustiça Fiscal: Quando o sistema tributário é excessiva-
mente regressivo, ou seja, quando os impostos indiretos repre-
sentam a maior parte da arrecadação, os mais pobres acabam 
pagando proporcionalmente mais do que os mais ricos. Isso pode 
agravar a desigualdade, pois as camadas mais baixas da popu-
lação têm menos recursos para investir em educação, saúde e 
outras áreas que poderiam melhorar sua qualidade de vida.

– Evasão Fiscal: A sonegação de impostos é um problema 
que afeta muitos países, especialmente aqueles com sistemas tri-
butários complexos e ineficientes. A evasão reduz a arrecadação, 
obrigando o governo a aumentar a carga tributária sobre aque-
les que já pagam impostos, o que agrava o problema da injustiça 
fiscal.

– Carga Tributária Elevada: Em alguns países, a carga tribu-
tária é extremamente elevada, o que pode desestimular o em-
preendedorismo e o investimento privado. Quando as alíquotas 
de impostos são muito altas, empresas e indivíduos podem bus-
car formas de evitar o pagamento de tributos, seja por meio de 
estratégias legais ou ilegais, o que compromete a arrecadação.

Por outro lado, uma tributação bem desenhada pode ser 
uma poderosa ferramenta de redistribuição de renda e de pro-
moção da justiça social. Os tributos progressivos, como o Impos-
to de Renda, desempenham um papel importante na redução 
das desigualdades, pois garantem que os mais ricos contribuam 
com uma parcela maior de seus rendimentos para financiar o 
bem-estar coletivo. 

Além disso, programas de isenção ou redução de tributos 
para os mais pobres podem aliviar a carga tributária sobre os ci-
dadãos de baixa renda, ajudando a promover maior equidade.

A Relação entre Tributação e Crescimento Econômico
A tributação também influencia diretamente o crescimento 

econômico, pois afeta a forma como indivíduos e empresas alo-
cam seus recursos. Tributos elevados sobre o capital e o trabalho 
podem desincentivar o investimento e a inovação, enquanto tri-
butos sobre o consumo podem reduzir a demanda por bens e 
serviços.

No entanto, a relação entre tributação e crescimento econô-
mico não é simples. Países com altas cargas tributárias podem, 
ainda assim, crescer de forma significativa, desde que os recursos 
arrecadados sejam investidos de maneira eficiente em infraes-
trutura, educação, saúde e outras áreas que aumentam a produ-
tividade da economia. O desafio é encontrar um equilíbrio entre 
a necessidade de arrecadar recursos para financiar o Estado e o 
incentivo à atividade econômica.

Em suma, a tributação é a principal fonte de financiamen-
to das atividades do governo e desempenha um papel central 
na promoção da justiça fiscal e do desenvolvimento econômico. 
Um sistema tributário bem desenhado pode garantir que o Es-
tado tenha os recursos necessários para cumprir suas funções, 
ao mesmo tempo em que promove a equidade e o crescimento 
econômico sustentável.
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